
ÍÍÍTÍífÇ

município de planalto
CMP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO » PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de fevereiro de 2017

DE: NTadiane Carla Schiosser - Secretaria de Saúde

PARA; Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinaçao final do lixo
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de coleta, transporte,

armazenamento, tratamento e destinaçao

final do lixo contaminado dos Grupos "A e
E"

24 Mês 2.050,00 49.200,00

2 Prestação de serviços de coleta, transporte,

armazenamento, tratamento e destinaçao

final do Hxo contaminado do Grupo "B"

700 KG 8,00 5.600,00

TOTAL !  54.800,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais).

Cordialm

NADIANÊ CARLA SCHLOSSER

Secretária de Saúde
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Planalto-Pr., 22 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 23 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e
destinação finai do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 22/02/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

Cordialmente,

FA^IO MICHEL MÍCHELON

»cretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 24 de fevereiro de 2017

T>E: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
21/02/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 54.800,00 (cinqüenta e quatro
mil e oitocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE,
regido pela Lei Federal n ° 10.520 de 17 de o 9ubsTdíailHTn°nt^ a Lei n.'^
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006--dl^TÍ'dedez^ de^oSê^^ê^ Decreto
Municipal n° 2727/2007 de 26/06fés(f7^ demais disposições legais.

PATRIQUE
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 01 de março de 2017

DE: Inácio José Werle

^  PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO NT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
Jose Werle, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por
seu Gestora, senhora Nediane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n° 002/2017 de
02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação fínal do
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto. Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1

Item Objeto Quant. Umd. Preço Preço |j

Prestação de serviços de coleta.

máximo máximo ; ̂

unitário total

2.050,00 49.200,00
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transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
contaminado dos Grupos "A e E"

Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
contaminado do Grupo "B"

TOTAL

5.600,00

54.800,00

1.2 - Lixo Hospitalar - entendido como resíduos gerados pelas ações de
proteção e recuperação da saúde de pessoas, executadas por serviços de
saúde, sendo o recolhimento deste tipo de lixo exclusivamente da Unidade
Sanitária Municipal; incluindo grupo A, B e E.

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta. d€t,des.pe.sa Funcional programátiça Destinação de recursp
2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000
2010 I 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

oâi-
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

4
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c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR

^  5
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LOTE.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de
validade. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em
consonância com a Resolução n° 265 de 15 de dezembro de 1979, do
CONFEA;

i) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados,
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido
pelo CREA, em nome do Responsável Técnico indicado para a
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execução dos serviços;
j) Certificado de Licença de Funcionamento da empresa expedido Polícia

Federal;
k) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA;
1) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável

Técnico, Engenheiro Químico ou Sanitarista devidamente certificado
pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja proprietário ou sócio da
empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrato social
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial;

m) Declaração do Responsável Técnico atestando que será o Responsável
pela execução do objeto da licitação;

n) Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de Coleta e transporte de Resíduos
Sólidos de Saúde (lixo hospitalar);

o) Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de Tratamento por autoclavagem dos
Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar);

p) Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados em
nome da proponente. Caso a proponente terceirize a disposição final,
deverá apresentar licença ambiental, contrato e anuência de terceiro;

q) Licença Operacional espedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de tratamento por incineração conforme
RDC 306/2004 da ANVISA e Portaria CVS n° 19 de 19/11/99. Caso a
proponente terceirize a incineração, deverá apresentar licença
ambiental, contrato e anuência do terceiro;

r) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste
Edital, assinada pelo representante legal da licitante;

s) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

9,2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Coleta será realizada com periodicidade mínima quinzenal, junto á
Unidade Sanitária Municipal;
10.2- O lixo será transportado com meios e equipamentos de transporte
hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e de
responsabilidade de operação da empresa vencedora;
10.3 - Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários de
trabalho a serem acordados entre as partes, os operairios devidamente

J-
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equipados e uniformizados, bem como providenciar os veículos, máquinas,
equipamentos e materiais necessários à realização dos serviços;
10.4 - Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada veículo dispor
de todos os materiais necessários para a realização das coletas;
10.5 - Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da proponente que
deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos
até sua destinação fmal;
10.6 - Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas
as normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA;
10.7 - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/01/2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a

-r 8
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responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

q)7
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g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

NADIANE CARLA SCHLOSSER

Fundo Municipal de Saúde de Planalto

r3- 10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° ./2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que
entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a
empresa na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG if 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 010.223.459-
07.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°
, com sede na N° Bairro ,

Município de Estado neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Sr(®) brasileiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n° e do CPF n°
residente e domicíliado(a) à , N° Bairro , Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar
para a Secretaria ce Saúde c este Município de Planalto. Conforme segue abaixo:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 24 Mês Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
contaminado dos Grupos "A e E"

02 700 KG Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
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contaminado do Grupo "B"
VALOR TOTAL

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

CLÁUSULA 1QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Realizar a coleta com periodicidade mínima quinzenal, junto à

Unidade Sanitária Municipal;
c) Efetuar o transporte do lixo com meios e equipamentos de

transporte hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e
de responsabilidade de operação da CONTRATADA;

d) Deverá a CONTRATADA apresentar-se, nos locais e nos horários de
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários
devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar os

2
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para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à  CONTRATADA o valor total de R$

(  )/ daqui a diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DB PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,
através das seguintes Dotações Orçamentárias:
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veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários à
realização dos serviços;

e) Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada
veiculo dispor de todos os materiais necessários para a realização
das coletas;

f) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da
CONTRATADA que deverá ser licenciada pelos órgãos ambientais
para o depósito de resíduos até sua destinação final;

g) Executar o objeto observando as normas do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente - IBAMA;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

J-- '
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

gB
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PARECER:

PlanaltoPr., 02 de março de 2016

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jiirídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parecer

PATRIQ
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 020/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
Jose Werle, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por
seu Gestora, senhora Nediane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n° 002/2017 de
02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação fínal do
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 15/03/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar
para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Tudo conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.
LOTE: 1
Item Objeto Quant. Ünid. Preço Preço

Prestação serviços coleta,

máximo máximo

unitário total

2.050,00| 49.200,00
1
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transporte, armazenamento,

tratamento e destinaçáo final do lixo
contaminado dos Grupos "A e E"

Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinaçáo final do lixo
contaminado do Grupo "B"

TOTAL

5.600,00

54.800,00

1.2 - Lixo Hospitalar - entendido como resíduos gerados pelas ações de
proteção e recuperação da saúde de pessoas, executadas por serviços de
saúde, sendo o recolhimento deste tipo de lixo exclusivamente da Unidade
Sanitária Municipal; incluindo grupo A, B e E.

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

2000

2010

09.126.10.301.1001-2061

09.126.10.301.1001-2061

ístinação d.& recurso

3.3.90.39.QQ000

3.3.90.39.00303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 15/03/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com à

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 — As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo V£, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento eqviivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou

7 ̂  ^ 3



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo £,
sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www. equiplano. com. br/ equiplano / action / News Action?method=loadN
ews85Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Editai.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
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c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital è
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbeds e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
3.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora é
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREiÇO POR

^ — 5
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LOTE.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006» caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo apôs a abertura dos Envelopes ̂ 1^ contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio;

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de
validade. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em
consonância com a Resolução n° 265 de 15 de dezembro de 1979, do
CONFEA;

i) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados,
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido
pelo CREA, em nome do Responsável Técnico indicado para a

3-^ ^



município de planalto

CNP/IV" 76M0.526/Q0Ú1-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-Q00

e^mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

execução dos serviços;
j) Certificado de Licença de Funcionamento da empresa expedido Polícia

Federal;
k) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA;
1) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável

Técnico, Engenheiro Químico ou Sanitarista devidamente certificado
pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja proprietário ou sócio da
empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrato social
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial;

m) Declaração do Responsável Técnico atestando que será o Responsável
pela execução do objeto da licitação;

n) Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de Coleta e transporte de Resíduos
Sólidos de Saúde (lixo hospitalar);

o) Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de Tratamento por autoclavagem dos
Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar);

p) Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados em
nome da proponente. Caso a proponente terceirize a disposição final,
deverá apresentar licença ambiental, contrato e anuência de terceiro;

q) Licença Operacional espedida pelo órgão ambiental em nome da
proponente, com a finalidade de tratamento por incineração conforme
RDC 306/2004 da ANVISA e Portaria CVS n° 19 de 19/11/99. Caso a
proponente terceirize a incineração, deverá apresentar licença
ambiental, contrato e anuência do terceiro;

r) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste
Edital, assinada pelo representante legal da licitante;

s) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Coleta será realizada com periodicidade mínima quinzena!, junto à
Unidade Sanitária Municipal;
10.2- O lixo será transportado com meios e equipamentos de transporte
hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e de
responsabilidade de operação da empresa vencedora;
10.3 - Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários de
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários devidamente

câ-
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equipados e unifonnizados, bem como providenciar os veículos, máquinas,
equipamentos e materiais necessários á realização dos serviços;
10.4 - Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada veículo dispor
de todos os materiais necessários para a realização das coletas;
10.5 - Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da proponente que
deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos
até sua destinação final;
10.6 - Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas
as normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA;
10.7 - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/01/2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos,
54.800,00 (cinqüenta e quatro mü e oitocentos reais),
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

é de R$
conforme

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
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responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

^  . 9
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g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do{s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a{s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela eqmpe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstancia
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 02 de março de 2017.

[NACIO JOSE WERLE

*refeitivMuni<

^EC HLO ER

Fundo Mhnicipalyâe Saúde de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO;

.EONE:_

EST

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

J-
11



município de planalto
CNP7N° 76M0.526/000T16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório^

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fms de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n*^ 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 '
14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
oprocedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N

020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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EMPRESA:

CNPJN°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'
ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

020/2017 anexos 1,11,11I,1V,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para

a Secretaria de Saúde deste Mxmicípio de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

16
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2017

PREGÃO PRESENCIAL N-^ ...V2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que
entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a
empresa na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob 010.223.459-
07.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°
com sede na , N° , Bairro

Município de Estado neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Sr(^) brasileiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n° e do CPF n°
residente e domiciliado(a) à N° , Bairro Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalaír
para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme seerue abaixo:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
contaminado dos Grupos "A e E"

Prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo
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contaminado do Grupo "B"
VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, jxmtamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à  CONTRATADA o valor total de R$

(  ), daqui a diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Realizar a coleta com periodicidade mínima quinzenal, junto à

Unidade Sanitária Municipal;
c) Efetuar o transporte do lixo com meios e equipamentos de

transporte hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e
de responsabilidade de operação da CONTRATADA;

d) Deverá a CONTRATADA apresentar-se, nos locais e nos horários de
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários
devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar os

18
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veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários à
realização dos serviços;

e) Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada
veiculo dispor de todos os materiais necessários para a realização
das coletas;

f) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da
CONTRATADA que deverá ser licenciada pelos órgãos ambientais
para o depósito de resíduos até sua destinação final;

g) Executar o objeto observando as normas do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente - IBAMA;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admmistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto. ^
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação irúcial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:.
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c^otiiacas peto sáirâio Sié o íâ 30 de abi de 2017. arrfome ísposb nos artigcs
Sie a 611103 Cortsrãdaçãosas Les do Tiabatro.
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SKc Itsiwiitotó.feakra, impére,SmliüeldoOese, MsPiiitire.tedi SmdoílPèAá
à íds CeraIS?n ÈeEora Oi Sidom.Ctutim do ipiiÇb 8m Espev^ e> ipacu. Süniia^
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Ml'NICIPIODEPL.AN'.ALTO

A\1SODELlCrrAÇ.ÃO
-CONCORRÉNCi.A-íf 0011017

O NfUNICIPIO DE PÍANALTO-PR. 6z saber aos ÍBlctcss,vlüs que cora base
IB lei lí 8-66653. LC 123^2006 è 14 tie dezerabo de 2006 e demais
le^íçM ajáicável em «ia sede áio a Praça Francisco de Assis, 1583. fará
realizar Licitação na Modalidade CONCOWIÉNCIA sob n° 0012017, crofonne
descrito ̂ so;

OBJETO: Coniniaçà) de empresa visando a ccetaB» de »paai público isara
fins de wiculaçJo de publicidade csnercial no Módulo Esponivo Orlando
Elimar Kegler. Município de Planalto.
DATA DA ABERTliRA; Mtk abril de 2017 - isOíOO horas.
.Maiores infomaçòes jiaito » Depatumenio de Licitações em hoáno i
e-speienie,

INÁCIO JOSÉ wmE
Prefeito Muracipal

AVISO DE UCITAÇAO
município DE PLAN.ALTO-TR,
PREGÃO PRESENC1ALN"Ô20,'2017

O hfijNlCIPÍO DE PLANALTO-PR, faz saber aos tnteresados que
com base aa Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de if 2727.'2007 de 26r'06.'2007, e aibsidiariimeníe à lei
Federai □' 8,6&6,^3, LC 123i2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legisiaçôes aplicáveis em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, 1583, Plamho-Pr., feiá realizar Licitação na Modaliàde
PREG.ÀO PRESENCLAL sob n' 020/2017. conforme descrito abaixo:
OBJETO; Prestação de seniços de coleta, transporte,
armazenamento, tiatamecio e desiinaçio ünal do lixo hospitalar para a
Secretaria de Saúde deáe Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 15 de março de 2017 - ás 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Depaitameoto de Licitações em horário
de expedioite.

INÁCIO JOSÉ WERLE
tefeitó Municipal

AVISODELICITAÇAO '
"PREGÃO PRESENCIAL" >■'021/2017

O MUNICÍPIO DE PLAMALTO, làz saber aos
interessados que ojmbase na Lei Federal ckn" !0i20de l7dejulbode
2002; Decreto Municipal de tf 2727^2007 de 2W2007 e suas
alterações, suteidiariainente à Lá Federal tf 8.666/93, suas alterações.
LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e demais
legisbçòes iplicàveà em sua sede sho a Praça São Fmicisco ib .Assis,
1583, &iá realizar Licitação na .Moàlidade PREG.ÀO PRESENCIAL
sobtfC212017.coiifcrfne descrito abaixo;
OBJETO; Contratação de ençii« especializada visando a pestaçào de
serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades è 07 à 15
anos, objetivando o desenvoivimeuto de ações executodas peh
Seaetaria de Cultura, deste Município de Pbaiio.
DATADAABERTUR.A: I5de março de 2DI7-is 14:00 horas.
Maiores inèrmações junto ao Dcpaitamento de Licitações cm horário dc
^leoie.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Pre^ Municipal

AVISO DE I.ICITACAO
-PREG.ÃO PRESENCKL- N' 02Z'20t7

O município de PLANAUO, íii saber ao»
imerts«dns qus com tu« na I.íi Federal df n* 10.520 de ITdejullm dc
2Q02, Dcactú Municipsl dc n' 2727.'2(H)7 de 26/W)'2007 e
alterações, subsidiaiiamente à Lei Federal ff S.tiõ&OJ, suas alttiaçôes.
LC I23'200é de 14 ds derciiRjro de 2006 LC 147/2(1)4 e dentais
legislações aplicáveis, em sua sede sim a Praça Sio Francisco de Assis,
1583, litá realizar Licitação na Modalidade PRECAO PRESEKCI.^L
sob n* 0222017. confonne descrito abaixo:
OBJETO: Cünirataçâü de cntpresa especializada vLsandt» a preiiaçlJ dc
serviço dí .Aulas de Pinrura em Tela, .Madeira e Tecido, deaioada a
alunos cora idades de 07 á |7 anos. objetivando o desenvoKvtaeoto ilc
ações executadas pela Secretaria de Cukuia, deste Muiticipio dc
Planalto.
DATA DA ABERTURA: I6demarço de 2tlí7-ás0000 hoias.
Maiores infortrações junto ao Dqsanancnto de Licitações em horário de
expediente.

INACIÜJOSIíV/BRLE
Preíésro .Mtinicipal

MUMClPIO DE PLAN.ALTO
AVISO DE I.IC1TAÇÃ0

-PREGÃO PRESF.SÍ lAl.- -N' 023/2017

O Vn.TvTCIPlO DF PI./VNAI.TO. hr. seber si» interessados que com
hase na !.ei Federal n» 10.520 dc 17 dc julho de 2002. Deoeto
Municipal de n' 2727.2007 de 2fW)<;/2007 e, suhsidisriameníe. a !•«'
n« 8 666 '03. Lei ComplenteBlai n" 123 e complemcoiates. em sua «de
áto a Prap Sao Fianetsco de Assis, n" 1583. Éirá reaünr Licúaçào na
Modalidade PRF.G.ÂO PRESENCIAI, «h tf 02.''2(117. coníorme
descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestasáo de
serviço Je arlmragem no campeonato municipal de fiitsjJ.^ a ser
realizado pela Seaetaria Municipal dc Esportes deste Miioicipio de
Planalto.
D.ATADAABERTURA: lfideinarçode2f)17 às 14:1)0horas.
Maiores infonnações junto ao Denirtamenw de Licitações em horário
de expedieote.

INÁCIO JOSÉ WERLE
l*rereilo Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AM.SODELIC.IT.AÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N» 024/2017

0 MCNICtPIO UE PLANALTO. Ik/ saber aos inieresaados çie cum
tete na Lei Fedoal Je n" 10.520 de 17 de juBto Je 2002; Dcaao
Municipal de n" 2727.'2007 de 26.'0(i.2007 e suas alterações,
iuhaidiariamente i Lei Fedeia! n' S.fiôd-O.X. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dczeoUtro de 2006 e demais le^síacões aplicáveis,
em sua seiíe sito a Praça Si» Francisco de Assis. 1 i83. &iá reahznr
LiciUçio na Modalidade PREÜÂÜ PRLSLNCIAL sob n" O24.-2017.
conrormc descrito ubaixo: .
OBJETO: Aquisição de mataial odootologico, destinado
excliMvamctne ao atcnJinteni» dc ações exceutaJM p.án Centro
Municipe) de Saúde, deste Município de Planalto.
DATADA.VBERTUR.V ndcmnrço Je 20i7- à4Ci9:00horas
Maioies infonnações junto no Depailatncnio de Licitações eraboiirio
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WHRLE
Prefeito Municipal

.AVISO DF. LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" ,V 026/2017

O MUNICÍPIO DL PLANALTO, àz saba aosinietessados (lue com base na Lei Federal de n" 10,520 de 1. de julho de
2002; Decreto .Municipal de n" 27272007 de 2A'06.2007 e suas
alterações, subsidiaríameme à Lei Federal d° 8.66(v'03 suw aiwaçto.
LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisbções
anlicíveis' em sua sede sito a Praça Sào Francisco de Astri:, 1.553, Bua^
rwlkar Licitação na ModaUdade PREGÃO PRESLNC1.4L sob n»
026/2017, conforme dcscnto abaixo:
OBJETO; Coniraução de empresa para presaçâo de serviços de
assisrència fistoto^ica visando a redução dc dano» e agravos c
promoção à saúde da população assisjida nos serviços de stmde e
refensivciaJas a esse aiendimeiiio no Município de Planallo.
DATA DA .ABERTIRA: 17dctmrçude20]7-àsl4:00liotas.
.Maiotes informações junto ao Depanaitiemo de üchaçíes emboritio de
expediente

I.NÀCIO JOSÉ WERLE
Prefoim Uunieipal

dA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N' 020/2017

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n' 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n' 2727/2007 de
26/06/2007,8 subsidiariamente à Lei Federa! n« 8.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de
/Xssis, 1583, Ptanalto-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 020/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, iransporte, armazenamento, tratamento e
destinaçáo final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 15 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE-Prefeite Municipal

AVISO DE UCITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 021/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal da n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à l-ei Federal n® 6.666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
EMGÃO PRESENCIAL sob n® 021/2D17, conforme descrito abaixo:

ETC: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas
i,_ featro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos. objetivando o desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto.
DATAí!)AABERTURA: 15 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal ^

AVISO DE UCITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 022/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.686/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 022/2017, COTforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas
de Pintura em Tela. Madeira e Tecido, destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos.
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ \WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 023/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007 de 26/06/2007 e,
'^^diariamente, à Lei n" 8.668/93, Lei Complementar n® 123 e compiementares. em sua
L  . sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 023/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
no campeonato municipal de futsal, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Esportes
deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Ucitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DE UCITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 024/2017

O município de planalto, fez saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n® 8.€66/33, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praçp Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
presencial sob n® 024/2017, confomie descrito abaixo:
OBJETO: Aquisiçâo de material odontológico, destinado exclusivamente ao atendimento
de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município de Planalto.
DATADAABERTURA: 17 de março de 2017-às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÂCIÒ JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal ^

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 025/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na l.ei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
0 suas alterações, subsidiariamente â Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjto
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ucitaçâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 025/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de materiais para atividades
realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas
esportivas (módulo esportivo), deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DE LíCITAÇAO
"CONCORRÊNCIA" N® 002/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base na Lei n®
6.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ucitaçâo na Modalidade
CONCORRÊNCIA sob n» 002/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a concessão de espaço público para fns
de veicuiaçào de publicidade comercial no Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler,
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 04 de abril de 2017 - às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal c.:: -.-:. -

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - CREDENCIAMENTO N° 001/2017

0 Fundo de Previdfincia do Município de Planalto (FUNPREV), CNPJ n®
02.188.776/0001-00. situado a Praça São Francisco de Assis, n® 1583. Município de
Planalto, Estado do Paraná, toma público para conhecimento dos interessados, que
realizará CREDENCIAMENTO de Instituições financeiras prestadoras de serviços de
gestão financeira em conformidade com a Resolução CMN n® 3.922/2010 e cominados
com os artigos 27 a 30 da Lei n® 8,666/93, mediante as condições e a apresentado da
documentação abaixo elencada, que deverá ser apresentada ao Fundo de Previdôncia
do Município de Planalto, que será responsável, através do Comitê de Investimentos, a
credenciar Individualmente os que atenderem a este chamado.
1 - DO OBJETIVO DO CREDENCIAMENTO . ' .j
O presente edital tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras aütonzadas
pelo Banco Central, Conselho Monetário Nacional e Comissão da Vfajores Mobllianos
detentoras de qualificação na gestão de ativos financeiros, para o recebimento dos
recursos do Fundo de Previdência do Município de Planalto para prestação ca serviços
especializados em administração de carteiras e de fundos de '"''^slimentosgrevista na
Resolução CMN 3.922/2010 e com observância à Política de investimentos do^uNPRcv.
2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1-Podem participar do presente credenciamento todos os interessados que preencham
as condições exigidas no presente edital:
2.2 — A Instituição deverá preencher os Anexes I a IV do presente Edital para o
Credenciamento - 001/2017. bem como apresentar os documentos exigidos no item 3
deste edital; . , .
2.3 - Encontram-se impedidos de participar do presente credenciamento, os Interes^dos
que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei n
S 666/93'

2.4 - As Instituições financeiras interessadas deverão estar listadas entre as 10 (dez)
maiores administradoras de recursos de terceiros - por ativos no ranking global da
ANBIMA-Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e d^3 Capitais,
2.4.1 - Em se tratando de Administração de recursos em Fundos de Investifitentos ern
Oireltos Creditórios - FIDC. abertos, a instituição deverá estar listada entre fs 10 (dez)
maiores administradoras de FIDC, no ranking da ANBIMA; :
2.5 - A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestnta das
condições estabelecidas neste edital; .,.,c.oe\/
2.6-As instituições financeiras que mantém relacionamento financeiro com o FUNPREV
até a data da publicação deste editai não estão dispensadas de participar desse processo
seletivo de credenciamento;
2.7-Asinstituiçõesfinancelras devem gozarde excelente capacidade técnica e financeira,
além de reconhecimento junto ao público em gerai e aos ó^âos que regulam.© setor
2.8 - A instituição deverá ter mais de 10 (dez) anos de experiência comprovada no
mercado de capitais e financeiras;
2.9 - A instituição que receber recursos deverá fornecer mensalmente extratos das
aplicações financeiras; , . « ,
2.10 - A Instituição que receber recursos deverá apresentar Regulamento, Prospecto
a Lâmina das modalidades de aplicações que compõe as carteiras do RPPS (podendo
ser em documento impresso ou informando o link onde estão disponibilizadas
essas informares), bem como estar a disposição do Comitê de Investimentos para
esclarecimentos se necessário;

2.11 - O presente edital terá validade de 12 (doze) meses após a data de publicação,

DIDEMS 1^
DeifíiRtiiméríA ciam r»nifrj.lc
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE RATinCAÇAO DE DISPENSA DE UCITAÇAO

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA If 02B01T
EtpnS) g prezo neuiul, drepsou a liütafáo, com lundomenlo no Indu II doAA

21daLBln*8S6affi,iBtita)opiBaeniB(XDc«sao{iB3 8egutnlai eondifte»'
iiminu iiuB.uii]jni " i Ri^n> 1 ws iiHi.
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PomEceooR
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Sdio âc U<i73.02 da Uarço de 2017.

MAURiCI^U Prsfella MuntcM

AVISO DE CHAUAUEHTO PÚ9UC0
VOOI/2017

O UUNiaPfO DE SALTO DO LONTTU. Etlado do Parani, patcoajudtka axfpai-
(o p(i^ ínttme. htenla tu CNPJVP teb n* 7S.205.7a7/ai01JM, eom udt na
Ho Oraroa da SuL 975, Canro, tidada da Salle do LonPa. Ettado do Pno*. (omi
DitleoajaaMrtrdatÉa OSdamatcoda 2017alSo^G3diiMda2017 nisan
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIAUZADAS PARAA REAUZAÇAO DE
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM BASEATABEUSUS, inlotmp^
coireiliniantarai tctya o Etital, podarAo lar oHdas na cada da Praladun UiAiiepiM.
(Ag a Ria Rú &anA da Sii 975. Cawg, Sale da Uns. Parena. da aapiaA a
sanadas, das OSrOOtnin ás 11h30n*i Iwraaa ̂ 13h30mn às 17h30nv. ou atar-

paio Fona/Fax: 145)35^1177.
I do Lentn. Paraná, ain 02 de março de 2017.

UAÜRICIÓBAU
PialallD Mindpal

MCRETO M-OTS/TOI?.
SÚMULA: - Eioura por Aposartadoria a Saivtdcre Uirtdpal 2AIDA SERLANOA

dMÉ50N.dac»goclSM)daSa(vanlB211m.adáoiitr8sprov<d!nci^
t^^ÜRlciO BAü, PreWo Uuràíal da Sate da Ladra, Eaiado da Paraná no it»

jSutcdga qua ha aáo contaridas am Laí;

AA ■..Mjumw.nria aRwiàriart MurkmZAJDABEHANDAUA^
SON brastos. easad». portadas da RS 1.6ü8.441-7-6SP-PReCPF 019J5i2â9-
50 «mn» do ca™ de Senrente 20hr». do quadm da peuoal efetM, lotau na
sánatia MunÈfad da adenda em 01AJ3Í1995, «rowitada confctma C»uteon"17SJi7.272-7,doltwtre«Naelonal(loSeffjnSoaAl-INSS.

' Ari.2'-Ra'Jogaoau(áwo(|gteiamecntrirá.aalaDaaaloan!matnMgacam afeiloretroalivoB0ldsmatço26l7. Edííeia I» Preleltura Uutiidpai da Salle do LonPS am 02 da março da 2017.

ÍjC
UAURlaO BAU
FVsteloUincipal

DECfieTON*!)27/20l7.
SÚMULA: • Oadars vaetnda do ca™ de Sanwda 20hts. ocuada pala wnAdors

' 'çÒaaqualluaáooenlerldasemLai;
TETA.

r... -FtcaaemdcuagDoean

°'rí^asl5aí5S..«Decra»an«rá«n visar «m
'^Et^oSPwWus iSnipM de sito daUns. am02da rrwço da 2017.

MAURÍCIO 3AÜ
FValeiio UjnliAxI

DECRETO N" 028/2017.
SÚMU" A • Exonera por /^osantadorls o SanAdv UuídpelALDOW BlANCHIM .
UaIiRICIO BAU. PraWto Mirfcipaí da Salto da LonSa. iatedo do Parsna, tu uao dat irtxWOat qx lie tio cardendas am Lai.

btnalicu nM7S9088B2M, da Instllulo Nacáanal do SawnS^ liJf L ̂ ' Ari. 2*-RavotaíB as dtwoNoSeaam contrário. eataDoeralaanlritáam vigor com aloioreacatvoaOi demarço20l7. j-vi»?
Edtoo da Fralwia Mutooal da SM» do Lot«. am 02 da rrarço da aJlr.

iv'
MAURÍCIO BAU

PraletuUunKpal
DECRETO M" 029«I17.

dai aotuçOaa qja'ha >áo corieriaas ÉCfTET

-coma correnn. elatuarsaques - poupança, cadsalrar, alterar a daa&loauaarsaNiaa,
etetuor rnwimenaçBo EnenoairB piar me» aísPònico, consultar, acHòter saldosteüs-
losdaopatsçãodactádlo. enlircoiTprovsnlas. aictuar transMiáncias para mesrra
BMuidsds mcn MaHrisa. tiaoar translarència MaeMca para ato da rararário
CCSAM, ancerrarconbdposilD, [edur cpersçOesdanvBdvos. consuttsra rwiwn*» isrVOAM, encecTAi Gonus«pasiu, lecntK ivwovvo»univauvua, wiwjiua o w. -—
de crMIto, diein autorizado- DOA. emcon|ifi» com o Prefat» Mur>»lpal de Sal» da
LtfiltB- Estado do Paraná, Uaurido Bati

Aa2* Revogadas ss daposiçOM em conoário. «apaciAisrn a Ptrtatia
0*021/2017, esta portanaertlmern ugar na data da sue piUCcação. comaleiUre-
troallve á data de 02do|eflelroí017.

EiHdo da PraMuta Municipal da Sado do Lontra, Estado do Pnná om 02 da
merçodaJDU.

UAUnClOBAU
PraU» Uindpal

EXTRATO 06 RESCISáO DE CONTRATO N* t23fl016
na lUiiadd» spaSi deOZ 4r uns 4f 30! r. Mesdreate. K

Storaraspstn.coaNnuBr láisdie0.áiLdtAaa/FJ,ecaaea
s* JlltZOia, teJC^jdha isZOJC. da ísaltiMINalcrr CUTSIA »
basca prscoxo dr Otatciamo hNtCd OtBdOIC, t|iiciinlu fof objc»
attUatlo delinUnIcaei pfbsSis ptoUderai 4* nnlca asá
visada 1 pcoaçáa da snleM abala spadOado. pra aiadac <
rniwi min|)1iaiafiri rsteitT-iTafTfnmrT^A^t*?'*-'"*!**^^*
de Loira, as hatiSe de Slaate tVIu deSedde cealerretleUdlacl
rwa pela Semeuile MaaUfaldeáaada

».'ig»c«iauo

IFORO: I ceneKaMSenai.aaa.Pt

Sal» d3 Lontra. Qurta-Faita. 02 da março da 2017.

MAURÍCIO BAU
Prelei» Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATOU* 197/2015

l.nil» II ■ II -

BnSÍTnoisDSTfn EfiHTUUBK

ros3?TSsr5
Sal» do Lontra. Semafart. 24 da lt<uw«to ria 51117

MAURÍCIO BAL
PiaMn Uisácipal

Art, 1* - Fica iJedaraflo vago o BWNOHM

* Ll» d. Lonaa. am 02 d. troço d^

IMURiOO BAU
fteieita Uinopal

POHTARIAWOSS/TCI?
8UMULA:. Designa o Sansdor Munlò^. AMTO SERALM RAW^P^^ Responsável p* Findo Uinesiíl dos Otfeíoa da Criançí a doAddaaeen»-FUOCA
Mciõwú.M SMSsSfdo umsa. E«a» do P«^ ru uao das M to sàôconíBndM OT Lei:
Anl^Dwnsi a parte oa 02 da janaro da 2017. o Sarvjdof HALDO RACHELE, poriam dp RO n* 1.38B.709 SSP-FÂ a CPF n 297^tó.3^

adnudo am 0S41S/MC7. para a ifc Adctoanu-FUOCA. do Uwlpo de SMio delonW - ra, miínlo~
1? 9S7M3/tiD0iO7 am initiiuiçôas FinarceíBt para emir a assinar «neqjet ^

S.^lá"£Sí:lS.°«SSS f^i,.?h!^!??^b5ofelS|uet.alBtuarta59SiasWteaçiesíltiancara8.afaiLiBrtaquesj

AVISO DE LICITAÇAO
•PREGAO PRESENCIAL" N*025Í017

O MUNICÍPIO DE FLANALTO. (az saber aos inlaresaad» o» com basa na La
FedoM da n* 10520 da 17 di tuhode 2002; Decreto UpKpal da n* 2727/2007 da
26f06QD07 a suas sitareçâes siÁsidsiamsnts á Lei Faderb n' B.556/93, suas alta-
reçóas. LC 123/2005 de 14 de dBZeirbro de 2006 a damais legislaçOes epbcáveis. am
ata saiHdB a Praça SáüFranciseo da Assis. 1563. (sni laaizar Uollaçda na Modab-
iMs ntEGáO PRESEfHSAL scb n* Ü3&2017. eonlorme deacn» Miarea:

.. .. JAJI.aasieuunieipioQBt-iaiotto.
DATA OáABERTURA: 20 «rnsrço da 2017 - 84 0900 heras.
Uaions MormaçOasjisilD ao Depanamenio de LMaçAas am noráno da aspaisan-

inAcio josEwerle
Prsbao Uuricipel

AVISO DE UCíTAçAO
•CONCORRÊNCIA" N* 002/2017

O município DE PlANALTO.PR..lBZtaba.'aaslri»res$ado((aja cambaia naLal
n* 8.666.93, LC123<!0(K de t« de deaarroiooe 20136 8 demais bgisiaçioaBluivsl
am tua ««h» st» a Prics SÍo Frarcsco de Assis, 1583. fera realizar Ltoleçla ra
ii.in.i.ni»i« CONCORRÊNCIAsob n' QD2/20I7, ecnlormadascn» sbano:

OBJETO Conirstaçio de erT«rcsa visando a conceosáQ da aspsgi piBIco para
Uns da vri- /-çs- (» pipScidsdB coirercial no tAOdulo Eiportiuo Ortandi Elmar Ka-
der. Umcipiodo Ptaróslu. DATA DAABERTURA. 04 de abri! CB 2017 - as D9 M horas.

Maiores informsçOds junto ao Dapanemamo de ücilsçOas am horáno da sipaoen-
'*■ INÁCIO JOSÉ AfERLE Prelatia Muiwpal

Município de Enéas Marques Aviso da üc-taçáo
Processo Aárinairstrvo r^. 14/B17

Uodairiâtía: PiagOo n*. 11/2017
Too de tulqamenio: Menor Preço

Ct^ PRESTAÇtó DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÍODE EXAMBSLABORATO-
"" TODM OS DIAS DASÍMA^ WCLUd?DO sABADOS, DOMINGOS E FERIADOS

lo°í »Státlo DE «T6i6.oa ,nc.«ae oi» n. e
oitctfftiúá ê fyffittiii r€âíi)

&ilrBoee«isrtut8dosÊnvelopes:16/03/l7as13.30. ^ ^ ■-
O Edtal a esclsracimanioa padorSo ser obtidos no lagunta endereço horano. Ava- nids Joaaim Baialll. 579. noi das e.
Ldeír* Sagsida a Sesla-laira. das ShOOmín as l1h3Cmln a das IShOOrrin as IWIOrtin. ou pelo tone (0*'d613S4*-2100.

1» ■ . ,
UAIKON ANORE PARZIANELLO

Pieleito Municipal
BARBARA SUOU PEREIRA

PrapoaltD

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UClTACtó PREtSiO PRESENCIAL)}• 02WK17

O MUNICÍPIO DE PLAÍ4ALTCM»R. faz saber an Iniareasados qu "m 6»^

PRÉSENCUl »cb fl*CÊ0/20l7, cortormí descnlo imjxô.
na Tiiaiiifc-iM aí eeruccí dB CâteUL BimtóSnâmcnB, intSTMVD

a *stinsçáò hoapllalat para a Satralails da Saída dst» bftii^lplo da
'^AIADAABERTURA: 15 da marçodo 2017 " ^ Mreaas inicmiaçies judo ao Depaitamen» de Uataçíes em noranoda adieaarv

INACIOJOBE WéRLE
Prsiai» Municipal

AVISO DE licítaçAo
■PREGtoPRESENClAL-TPCai/MI?

n w siífriWO DP PLANALTO ftó Mbef ô» iftlareasartoa m com mmm Lft
F/i^ r» 2 10 sao «17^ lÍ» * TflOi: Deer»» UtmlcipJoa n* 2727/2007 da ACTcldíil^iamanle á Lei Federal n* 8.66650. ç6eALCi23«06aeMded8ierrt»ode2006LCl47n0Ued^i^«tó^

PREGto p^E^ubul^
dasenvolvínenBdaaçòesaxaeiiWSaaptfBSeorBtanadBCiiliurB.dBSB bámapode

DAABERTURA: 15(»rnarço da 20l7-«sldíOíio™.^^^^^^ l,trtn~r'"''"'s>í^«ÍuncaoDaeartamanBdaUta;6eaamhoranodaa>paaan-
INACIOJOSÉWéRLE

PiaU» Misilcipal

AVISO DE UCITAÇAO •pREGAOPfle8ENCIAL*N*022mi7
n uiiuiriPíO DF PLANALTO lazidiar aos Blerassados (W F"nb»fS™ f

F-SfJ « loifl A17« ̂ da 2002: Decralo lArnicwl da n* ITlTmjdt

snoe cbjtltirendo o desenvcínmânta iH eçOes axecuBdas pela Secrelaiii da Ciínn.
"15íW^TW6dt.«çoi»20l7-ásMG0^ Uattes informaçõesjun» ao Departainento da UcuçOet em feianoda erieden-

INACIC JOSÉWERLE
PitMí» Municipal

AVISO DE UCiTAÇAO •PREOAO PRESENCIAL" N* 023^017
O UUNBIPIO DE PLANALTO, laz saber aot Iniaisssadoa qi» ^ ^ Fe^ rPIOatI de 17 de iUho da 2002. Oaere» Murwpal Oa n* 2727^^

Sporlet deste Murícip» de PtoiS». ^mTADAASERTüW: 16deiTBtçode2017-ás14.00noras. Uatora «iloniBçóes ji*iB M OapartamanO I* Uotaçâes am rorsflo da erpeifen-
INAaOJOSeWiERLE

Praleilo Murácipsl
AVISO DE LÍCITAÇÁO

•PREGA0PSESENC1AL"N*Q24/^7

areSi» sto 1 Praça Sio Frareiteo oa Astó. 1583, lata reato Ltósçlo na UodU-
dídePREGiO PRÈSENCIALsobn* ao alerv

INAaO JOSÉWERLE
Pistei» UunbpM

DE UCITAÇAO
PREGÀO ELETHÍnICO N*031/5Í17-I^SMT^ EXO.USIVO PARALUCROEb^SA E EMPRESAM PEQUE^ PWTC

A[4eiura Muncpalde Francisco BsIrtbPR. a«saaos áiai no dia 17 da março de 2017, ás 14:00 noras, a abertura da bcllaçéonatiBd^^
Í^^Ela!r4rfc3,r«rororaçoao9ALPOR IT^^
de sSS* para o evento Effo^ U Jl»< adasmontagam inaidKtsamainas,nopanooodaOeeMdanbnl»^ir.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos wncJad!» M WP™ "^Sn^i.. rfa da AbartmdsspiiosslaioRaeeblrTanlodoslBncas. opartrdM U.OO horas <to da

" ddposijio dos interessadas ne Dtvisáo de LtdbçaeA rre^ Oetaviano Teiielra dos Santos, 1000 e no Pia My.jrancnçoMI^^y cSas ou etrwáa do ute; vAiMxarrprasnal.o^br. Woim^oes compliimenierea eoa- StetaWones (46Í3S20-21C7 e 35^2ll3- Frardieo Ertrie. 02 de março ds 2017

HAOIADAU.AGNCK.
Ptegoami

Prefeitura Municipal de Vitonno
MWMMPMAM
werwwewL»

1^ mi'*

: isi^íísíjsiíssr^

mxMPOJii fl"«

ARSS
ASSOCIAçAO RESONAL DE SAÚDE DO SUOOES^

CNPJ 00.333.67a«l01-96- FtmeffD l0«4g3M44335 Rua: AniSíio Cameío Na», eoi>J«rto CEP 65.601-090 • Froneaco BaHráo - PR
CONTRATDADMINISTRATIVOnr W«17

PREGÃO PRESENCIAL N*039C01S
.^ís§9ía"!í'?™I!^.'{US Coniratsnla ASSOCXAÇAO REGIONAL DE SAUOE DO SUDOESTE.

'''ÍSbífw3^*M'fWiBa novetrvl novecenBSe lilnl»a leia reenadreíatiU
O prazo da VKíáros «s» conea» sara da 12 Idaal rresas, com InWo

I oE02/2017. a wnv» era 0Sft2/íC1^
Cormcã da Frwcãco BaAráo/pK

CONTRATO AOMlNISTRA-m/O jrOOTMIT
™gSSi»SííiW&.

S=s'=xssritsr,s==síss
ftS?» e vmta a sa» rrí sate^W á^ ̂ Vtoáneia: O prazo de vvgáfoa dês» centra» lera ae 12 IdoZB, mesas, corn »*»

emlMI2fl017.aiemsnoem15JI^1B 1,
Fora- Oomorca de Ftanciten Belirâo/PR
^®^'"«L®BUENODASLVA PHESIDÉNTE-ARSS
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TRANSV^ORTES DE LIXO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE UXO LTDA

CNPJ N° 07.151.208/0001-50

IINCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO LOCALIDADE DE SÃO LUIZ S/N, ZONA RURAL
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017 anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de coleta, reciclagem, transporte e

destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município

de Planalto.

Nova Esperança do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2017.

ADRIANA BALLMANN

RG: 6.934.679-0/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMNISTRADORA

www.sabiáêcWbgico.com.br - sabiaecologico@hotmai!.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loo. São /uiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÒ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sablaecologico.chapeco@hotmall.com . w/

P YY



AtitucLe
■4

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos - PR

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

EMPRESA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ N° 07.075.504/0001-10

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" ISENTO
ENDEREÇO: ESTRADA PRINCIPAL S/N LINHA SÃO ROQUE
CIDADE: DOIS VIZINHOS ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017 anexos 1,11,111,IV.V,VI. Minuta

de Contrato, referente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,

reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos 09 de Março de 2017.

VALDEMAR~JOSÈ SPIELMANN
RG: 5.014.044-0 -CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

oys



Atitude

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ; 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

A

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o Sr. Weilington César Vetorello, portador da cédula de identidade n°
3.431.954-5, inscrito no CPF sob n° 610.246.609-82, A participar do procedimento
licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, instaurado
pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com
poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Dois Vizinhos, 09 de Março de 2017.

VÃEDEMAR JUSli SPTELMANN
RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MF Na.07.075.5í)4/0001-10
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

VALDEMAR JOSE SPiELMANN. brasileiro, empresário, casado sob o
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado à;
Estrada Principal. S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná,
CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade n* 5.014.044-0,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná e
do CPF n* 666.251.909-00. HERÍBERTO PAULO SPIELMANN,
brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, residente e domiciliado à Rua 55, n* 82, Bairro Nova Campo
Grande, Campo Grande, Mato Grosso do Sul. CEP. 79.104.780,
portador do CPF na 609.862.639-15 e Cédula de Identidade na
4.183.255-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e
domiciliado à Rua Principal, S/N, Unha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade
n* 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44, Sócios componentes
na Sociedade Mercantil que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE
AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à Estrada Principal, S/N, Linha
São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 86.660.000, inscrita no
CNPJ/MF sob número 07.075.504/0001-10, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número 41205353375,
por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e última
alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n°
20141846232, por despacho em sessão de 31 de Março de 2014,
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Sócio Valdemar Jose Spielmann, que possuía na
sociedade R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) equivalente à 700.000 (setecentas
mil) quotas, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 116.620,00 (cento
e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais), equivalente a 116.620 (cento e dezesseis
mil, seiscentos e vinte) quotas à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN,
brasileira, divorciada, residente e domiciliada à Estrada Principal, S/N, Linha Novo
Horizonte. Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da cédula de
identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e do CPF n* 894.136.019-68.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Sócio Heriberto Paulo Spielmann, que possuía na
sociedade R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) equivalente à 700.000 (setecentas
mil) quotas, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 116.620,00 (cento
e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais), equivalente a 116.620 (cento e dezesseis
mil, seiscentos e vinte) quotas à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN.
CLÁUSULA TERCEIRA: O Sócio Gilmar Spielmann, que possuía na sociedade R$
700.000,00 (setecentos mil reais) equivalente à 700.000 (setecentas mil) quotas,
cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 116.620,00 (cento e dezesseis
mil, seiscentos e vinte reais), equivalente a 116.620 (cento e dezesseis mil,
seiscentos e vinte) quotas à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN.
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Nona da Décima Quarta Alteração
Contratual onde menciona a distribuição do capital:



oM que a
p#s cio seu orígi-::.. .-onjun-03 íarnente apresentado nestf . -rtórin0||Em testamünhc___.4ij _ ,3,,3/,;
-" nniii-. DoisO 9 MAR. "AJITUDEMAR, 2A7ITUD6>M^

^ocum
na

TSReziNMA COlÍI^"
FaGiü Cil GOOOr
W£Nti.TON AN .'ON(i:i rO' 1;
JJOiíltfi, •;. Gavass."

6US/, SGAKfi.,

I
ífe;vsí,,pNPJ/l«5rètôiO£

DÉCfMA

E

de

saaBS
- Escrsvcnie k-iixerjo
~ Escrevente Inaicías

■  V. ;_, ;jiroi i;A| " "seventeMicoa^
HANíj!6i.F f TEljesco " |scrBv»tileIiK«c8ai»
)l»nLe>j " Escrevenie Jní«eB-)B
'll-yANIA£AMD;-tvp - EjcrsyenialiWicade

NTAL LTDA

.075.504/0001-10

tAALTERAÇAO CONTRATUAL - FL02

1/1 ss

' 'Pàíág
Altera

O Cap
^lOO
oíSÍS

W TD

O ra

== o. 03 ® oruZ

O -03

OSSS-lfiSC Í9trl woi - 000-09958
itif

i.e9 'gjenbsedisa OBop erítt
AOQOB 0.lVN0n3gvl

700.000 quotas - R$ 700.000,00, Heriberto Paulo'
Spielmann 700.000 quotas - R$ 700.000,00 e Gilmar Spielmann 700.000 quotas -

D.OOO.OO, passando a ser: VALDEMAR JOSE SPIELMANN 583.380 quotas-
3.380,00. HERIBERTO PAULO SPIELMANN 583.380 quotas - R$ 583.380,00
pAR SPIELMANN 583.380 quotas - R$ 583.380,00 e SIDIANE PERIN
MANN 349.860 quotas - R$ 349.860,00.
afo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Nona da Décima Quarta
;;âo Contratual, a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação:
ital Social será de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) divididos em
000 (dois milhões e cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)
ma, Integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios:

lifcs QUOTAS VALOR R$
EMAR JOSE SPIELMANN 583.380 583.380,00
ERTO PAULO SPIELMANN 583.380 583.380.00
\R SPIELMANN 583.380 583.380,00
^ÍE PERIN SPIELMANN 349.860 349.860,00

znn^

TOTAL 2.100,000 2.100.000,00
CLÁUSULA QUINTA: O objeto social da sociedade desta data em diante passa a ser
o  ramo de COLETA{3812200), TRANSPORTE RODOVIÁRiO(4930203),
TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200), TRATAMENTO E DESTINAÇAO
FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS
PERIGOSOS(3822000) E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÁO
METÁLICOS(3821100), RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS(3831999) E
NÃO METÁLICOS(3831901), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO
SANITÁRIO PARA RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-1/O0),
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO INDUSTRIAL DE RESÍDUOS
CLASSES I, ll-A e li-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUOS
CLASSES ll-A e ll-B(3822000), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e C(3821100),
COLETA(3811400), TRANSPORTE RODOVIÃRIO(4930202) E DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS CLASSE I, ll-A, ll-B, RESÍDUOS DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E
ELETRÔNICOS(3821100), PODA DE ÁRVORES, JARDINAGEM(8130-3/00),
LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS(8121-4/00), PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM(4313-4/00) E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM
GERAL(4930-2/02).
CLÁUSULA SEXTA: A sócia ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN, declara
conhecer a situação econômica da Sociedade, ficando desta forma, suti-rogada nos
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA: O Sócio Valdemar Jose Spielmann, que cede e transfere parte
de suas quotas pelo valor nominal à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN
SPIELMANN, dá plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada.
CLÁUSULA OITÁVA: O Sócio Heriberto Paulo Spielmann, que cede e transfere
parte de suas quotas pelo valor nominal à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN
SPIELMANN, dá plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada.
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CLÁUSULA NONA: O Sócio Gilmar Spielmann, que cede e transfere parte de suas
quotas pelo valor nominal à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN. dá
plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada.
CLÁUSULA DÉCIMA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2031 da Lei 10.406/2002. os sócios RESOLVEM, por este
Instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei número 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, casado
sob o regime de comunhão universal de bens, residente e
domiciliado à Estrada Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de
Identidade n* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do estado do Paraná e do CPF n*
666.251.909-00. HERIBERTO PAULO SPIELMANN, brasileiro,
empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado à Rua 55, n* 82, Bairro Nova Campo
Grande, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.104.780,
portador do CPF nQ 609.862.639-15 e Cédula de Identidade nQ
4.183.255-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão universal de bens, empresário,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo
Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da
cédula de identidade n* 5.028.223-6, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n*
000.322.729-44 e SIDIANE PERIN SPIELMANN, brasileira,
divorciada, empresária, residente e domiciliada à Estrada
Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná,
CEP. 85.660.000, portadora da cédula de identidade número
6.139.680-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e do CPF n* 894.136.019-68, Sócios
componentes na Sociedade Mercantil que gira sob o Nome
Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro
à Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos.
Paraná, CEP. 86.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob número 41205353375, por despacho
em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e última alteração
contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n°
20141846232, por despacho em sessão de 31 de Março de
2014, resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal, S/N,
Linha São Roque. Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0001-10.
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Baiírô ACCl industriai, Guarapuava. Paraná, CEP. 85.010.970,--
inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0003-81, com o ramo de
TRANSPORTE RODOVIÁRIO(4930203). COLETA, TRANSBORDO E'""
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESiDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS"'"
PERIGOSOS-CLASSE I (3812200). "fl
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filiai com sede à Rodovia BR 467,
Km 107, Zona Suburbana, Cascavel, Paraná, CEP. 85.800.000, inscrita no CNPJ
sob n* 07.075.504/0002-09, com o ramo de TRANSPORTE
RODOVIÁRIO(4930203), COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE I
(3812200).
CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Av. 04, S/N, Lote
16, Quadra 04-B, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso do Sul, CEP.
79.840.030, inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0004-62, com o ramo de COLETA,
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE
E RESÍDUOS PERIGOSOS(38.12-2-00) E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS(49.30-2-03).
CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro
Annes Salin Saad, n® 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS(38.12-2-00) E
TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE(38.22-0-00).
CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Av. México,
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ
sob n* 07.075.504/0006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade.
CLÁUSULA OITAVA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de
COLETA(3812200). TRANSPORTE RODOVIÁR!O(4930203), TRANSBORDO,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS
PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200), TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS PERIGOSOS(3822000) E DE
RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÁO METÁLICOS(3821100),
RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS(3831999) E NÃO
METÁLICOS(3831901), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO
PARA RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-1/O0), OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ATERRO INDUSTRIAL DE RESÍDUOS CLASSES 1, ll-A e ll-B
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUOS CLASSES ll-A e II-
6(3822000), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e C(3821100), COLETA(3811400),
TRANSPORTE RODOVIÁRIO(4930202) E DESTINAÇÂO DE RESÍDUOS CLASSE
I. ll-A, ll-B, RESÍDUOS DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E
ELETRÔNICOS(3821100). PODA DE ÁRVORES. JARDINAGEM(8130-3/a0).
LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS(8121-4/00). PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM(4313-4/00) E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM
GERAL(4930-2/02).
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CLÁUSULA NONA; O Capital Social é de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil—--
reais), divididos em 2.100.000 (dois milhões e cem mil) quotas de valornominal
R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim":"
subscritas:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ "S
VALDEMAR JOSE SPIELMANN 583.380 583 380 00
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 583.380 583.380,00
GILMAR SPIELMANN 583.380 583.380,00
SIDIANE PERIN SPIELMANN 349.860 349.860.00

total 2.100.000 2.100.000,00
CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de
2.004 e seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN,
isoladamente, com poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ofQ
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a - -
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos --r":;
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA VIGÉSIMA; Os contratantes elegem o Fórum da comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente
instrumento do contrato social.

E, por assim tererh justos e contratados, datam e ^
assinam o presente instrumento, em cinco vias de igual forma e teor, obrigando-se
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Dois Vizinhos, Pr, 21 de Julho de 2.015
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA

CNPJ N° 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO LOCALIDADE DE SÃO LUIZ S/N, ZONA RURAL
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. Adriano Borsati, portador da cédula de identidade
sob n° 9.038.659-0 e CPF sob n° 054.442.829.33, A participar do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N"
020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,
elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Nova Esperança do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2017.

ADRIANA^ALLMANN

RO: 6.934.679-0/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMNISTRADORA

www.sabiaecologico.com.br - sabláecologico@hotmall.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ-SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologtco.chapeco@hotmail.com
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50
NIRE; 412.0538048-8

Folha: 1 da 5

As abaixo identificadas e qualificadas;
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n®.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR. expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.
2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n®. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n®. 10.842.772-8/SESP-PR, expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural. Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n®. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem alterar e consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSUUV PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais), divididos em 1.200.000 (um milhão,
duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro
milhões, setecentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
§1.® - FORMA E PR/VZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), é inteiramente subscrito e
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às
suas participações no capital da sociedade.
§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital

Nome C%) Cotas Valor R$

ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00
THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00
TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

CLÃUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

JUNTA COMERCIAL

OO PARANA
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/201S 14:40 SOB K' 20167977199.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VSRIFICAÇ&O:
11602917955. MIRE: 41205380488.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n° 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha: 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.842.772-8/SESP-PR. expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro. Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz. S/N, Zona Rural. Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob ^
n®. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem atualizar e consolidar as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA e tem
sede e domicílio na Loc. São Luiz. S/n, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR,
CEP 85635-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade Iniciou suas atividades em 28/12/2004 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar e industrial, varríção de vias e
logradouros públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros
sanitários, obras e serviços, execução de engenharia sanitária de limpeza urbana,
transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional,
aterro sanitário e compostagens de resíduos animais, indústria de triagem e

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN& - SBOB

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N' 20167977199.
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n° 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha; 3 de 5

reaproveitamento de resíduos, incineraçào de resíduos contaminados com derivados de
petróleo e transporte de resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social é de R$ 4.700.000,00 (quatro
milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro milhões, setecentas mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já
ntegralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e dis1ribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Cotas Valor R$

ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00

TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ADRIANA BALLMANN, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

JUNTA COMERCIAL
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n" 07.151.208/0001-50
NIRE; 412.0538048-8

CUUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara®
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela.
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "prò-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patnmonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros!
proporcionalmente às quotas de capitai de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capitai social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEÍRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n° 07.151208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha: 5 de 5

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de Salto do
Lontra-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em
todos os seus termos.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 12 de dezembro de 2016.

ADRIANABALLMANN THAMARA CAROLINA CARNEIRO

STANG

Wfr-lirí 'CtPCARTÓRIO COSTA
<un r.iviL c TABiruüNATa or Nui/.t.

rtÜHp, controia: d6of^.cfeiwff
qEZAc92ui»l<l3Hpd«fNN

C;rsi;ie »Se s«!e en* "ítB 'frtttn f<jre-'W "ox o*

RECONHEÇO por VERDADEIRA «(í) de:
3ALLMANN e TMAMA
Emolumefrtos: R$15.86-
R$1.50 - Total: RS21,32
Nova Eipennça do Sudoa

Em tas

^ROU^^A CARNE
},60, Fimralus.

da d

verdade

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN& - SEDE

CERTIFICO O RBQISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB M* 20167977199
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÕ0I60 DE VBRXFICAÇSO:
11602917955. MIRE: 41205380488.

SABIA BCOLOQICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Llbartad Bogus
SSCRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
«ww.empreSBfacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se i]ig)reB8o, fica sujeito à cooçrovaçSo de sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

portais.



zmüinaEQ.

TRANSPORTIES DE LIXO LTDA.

íã^íMíSííMíiMms^

PREGÃO PRESENCIAL N» 020/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIBIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE LDCO LTDA

CNPJ N° 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO LOCALIDADE DE SÃO LUIZ S/N, ZONA RURAL
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

O representante legal da empresa Sabia Ecológico Transporte de Lixo
Ltda, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, instaurado pelo
Município de Plainalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Esperança do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2017.

^ujCmo aviclm /ia

ADRIANA43ALLMANN

RO: 6.934.679-0/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMNISTRADORA

www.sabiaecologico.com.br - sabiaecologico@hotmail.com - CNFJ^.151.208/0^1-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com
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SECRETARIA DE SAÚDE

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
o Departamento de Vigilância em Saúde de Nova Esperança do Sudoeste,

de acordo com a Ieil3. 331 de 23 /II /2001 edecreto5.71I de 23/05/2002

concedem presente.

LICENÇA SANITÁRIA
NOME FANTASIA: SABIA ECOLÓGICA
CNFJ/CPF: 07.151.208/0001-50

CONTRIBUINTE: AUGUSTINHO STANG

ENDEREÇO: RUA TRAVESSA RODOVIÁRIA
BAIRRO: CENTRO

RAMO ATIVIDADE: TRANPORTE DE LIXO URBANO, HOSPITALAR E
INDUSTRIAL

SETOR: VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
DATA VISTORIA: 10/05/16

CONSELHO REGIONAL: 8° REGIONAL DE SAÚDE

4/201

OBESERVAÇÕES: VALIDO ATÉ 11/05/2017
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: TA república federativa do brasil
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE SALTO DO LONTRA

FÓRUM DES. LUIZ VIEL
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA CURITIBA, N" 435 - BAIRRO COLINA VERDE

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000

TITULAR

VALDECIR MARTINS MAFRA

JURAMENTADOS

MARIO CÉSAR MAFRA

JÚNIOR HENRIQUE FORMAIO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re
gistro em andamento contra

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LIDA
CNPJ 07.151.208/0001-50, no período compreendido desde 01/08/1986, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

SALTO DO LONTRA/PR, 08 de Fevereiro de 2017

ORMAIO )

Ruó C{-

AüX,

.r:: Colina Verde

•  . ■ 00 LONTPi^ ■ PR

^ t/l S*  ui

O CO '1
^  S

V.lr o m CT
c5a "A y .
CO W ® o •-
, S tA.

Funarpen - Selo Digital N° eLaFp . 6jb5k. \A/NULX. Controle: YYzxw. dRdPo
Consulte este selo em http://funarpen.com.br

Custas = R$ 36,77

Página 0001/0001
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AtitucLe
PROPONENTE; ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha Sâo Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

A

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O representante legal da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins

de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos - PR, 09 de Março de 2017

:DEMAR JOSÉ èPIELMANN

RG: 5.014.044-0 -CPF: 666.251.909-00

SÔCIO-ADMINISTRADOR



)  Município de Planalto )
Pregão Presencial 20/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CM»J; 07.151.208/0001-50 Fornecedor: SABlft ECOLOGCO TRANSPORTES DE LIXO LTCA
Endereço : SAO LUIZ S/N» - ZONA RURAL - Nova feperança do Sudoeste/FR- CEP85635-000 t , r
Inscrição Estadual: Contador: ROSENB SCOT Taistone: 4635461212 Fax: Celular:
R T

Página 1

epresentante: ADRIANO B0RSA71 CPF: 054.442.829-33
adereço representante: RUA GUABUU 321 - VLA RURAL RENAC® - Santa babel do Oesle/PR- CS.85650-000
b-mati representante:

^  Agência: 2565-8 - SALTO DO LONTRA - Salto do Lontra/PR
Loto : 001 Lote 001

N* Item DescrIcAo do Produto / Servicn -
00, , ■ . . QMe. Unid.Prestação de serviços de coleta Preço Máximo

RG: 9.038.659-0
elefone contador: 4635234868

Conta: 15967-0

Telefone representante: 46988138733

Data de abertura:

, transporte, armazenamento, tratamento 24 00
armazenamento, tratamento e destinaçáo fina) do lixo contaminado dos Grupos "A e E*

002 Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento 700.OO
e destinaçáo final do lixo contaminado do Grupo "B"

VaRdade da proposta; 60 dias
l^azo de entrega; 1 dia

MÊS

KG

Marca
Modelo

2.050,00

8,00

SABW ECOLOG

Preço Unitário Preço Total
2.050.00 49.200.00

8.00 5.600,00

PREÇO TOTAL DO LOTC : 64.800,00

TOTAL DA PROPOSTA: 64.800,00

NSPORTES DE LIXO LTCA
CNPJ: 07.151.208/0001-50

«Prcpoeta - Varsáo, 1.1.4.3

1010'201717:47:32



Atitude
U/.. w, Uai.uk .w. < atitude AMBIENTAL LTDA.

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - MENOR PREÇO POR LOTE N° 020/2017

PROPOSTA DE PREGO

TIPO DE LICITAÇÃO NÜMERO FOLHA

PREGÃO PRESENCIAL 020/2017 1/1

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ: 07.075.504/0001-10 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33553
ENDEREÇO: Estrada Principal S/N - Linha Sâo Roque. - Dois Vizinhos - PRFONE - FAX: 46-3536-5078 E-MAIL: atitude@atitudeambiental.com

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento,
tratamento e destínaçâo final do lixo contaminado dos Grupos
"A e E".

MÊS 24 R$ 2.000,00 R$ 48.000,00

02
Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento,
tratamento e destinação final do lixo contaminado do Grupo
"B".

KG 700 R$ 8,00 R$ 5.600,00

VALOR TOTAL: Cinqüenta e três mil e seiscentos reais. R$ 53.600,00

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Concordo com todas as condições expostas no Edital, seus anexos e na Minuta de Contrato.

DOIS VIZINHOS - PR, 09 DE MARÇO DE 2017.

f=>

VALDEMAR JOSÉ^SPIELMANN
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 666.251.909-00 RG. 5.014.044-0



Município de Planalto -2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 20/2017

Páginal

Otjeto: prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento

Lüste; 0C01 liam: 0001 Prestaçflo de serviços de c^età transporte, atmaterantetito. fraamento MarcaMcdato Quanídade

Fornecedor

Rodada

Lance Inícíá

Faneceúcr

Rodada

Lance inicia

2649

SABIA ECOLOGlCO TRANSPORTES DE LiXO LTDA

Valor

2050,00

1,990,00

1,970,C0

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Vatcr

2000,00

1980,00

SABIA ECOLOGlCO TRANSPORTES DE UXO LTDA:

Quarffidadé:

Fomecedr 3063

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornece^

Rodada

Lance Inicia

1

Valor

8,00

7,90

7.70

AirrUDE AMBIENTAL LTDA

Wcr

8,00

7,80

24,00

Vencedor

Declinou

70800

Vencedor

Dedlnou

CEZAR ALfGUSTO SOARES

esi

PAULO ROCBUO DE OLIVEIRA
Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
Pregoelro

LÓGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA
ADRIANO BORSATI

ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Wa.UNGTON CB4R VETORaO

Errvtido por: CARLA, na sersão: 5516 i
1503/201709:1710



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017

15/03/2017

EMPRESA: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO
LTDA,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 21/03/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 17/07/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 21/05/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 27/04/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 19/07/2017;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo T da Constituição Federal.



25/02/2017 ttlpsJ/www.sÍfge.caixa.gov.brímpresa/CrffCrt/FgeCFSImprimirPapd.asp7VARPessoaMatriz=13130518&VARPessoa=13130518&VARUf=PR&V..

VOLTAR

CAIXA
CAiXA SCONÒM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07i5i208/oooi-5o
Razão Social: sabia ecologicotransportes de lixo ltda

Endereço: loc sao luiz i / interior / nova esperança do sudoeste / pr /
85635-OCC

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/02/2017 a 21/03/2017

Certificação Número: 2017022001401830311844

Informação obtida em 25/02/2017, às 07:38:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gw.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatnz=13130518&VARPessoa=i3130518&VARU^

€0r



21/01/2017

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2* via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais

Recerta Federal

% CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
CNPJ: 07.151.208/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:21:39 do di^l8/01/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/07/2017.

Código de controle da certidão: S2F4.71FF.46C0.EA4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Pr^drar pigina
para Impressão

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaci/CNDC orfiTitaSegVia/ResiJtadoSegVaasp?Origem=1&TÍpo=1â^= 150&Sen.. 1/1



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

S«crfnrl« 44

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'' 015829112-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/05/2017- Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via íntemet

PAçfna 1 dei

Eumo vis Internet PúMCs (21A31/2017 07:41:16)



Município de"

Nova Esperanço do Sudoeste
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE

Nova Esperança
doSudoesíe

istruçoo 20!3 A 2016

CERTIDÃO NÚMERO
2017 / 20

EMITIDA EM 27/01/2017

Cadastro....

Requerente..
Proprietário
CNPJ / CPF..
Endereço....
Bairro

Cidade

Alvará

131-0

O MESMO

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

07.151.208/0001-50
PROL. SAO LUIZ

ZONA RURAL

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
008/2005

N'

Esp

CERTIDÃO NEGATIVA

FINALIDADE: PARA FINS QUE A MESMA POSSA SERVIR

CERTIFICO, para os devidos fins, que na conformidade com as
informações pretadas pelos orgâos componentes desta prefeitura,
em nome do (a) requerente, NÃO CONSTA DÉBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Em firmeza do que eu, Marcelo Costa passei e digitei
a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou
entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas
posteriormente constadas, mesmo as referentes a periodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃO é valida sem razuras por 90 qNoventa) dias,
e copia da mesma so terá validade de conferida com a original.

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR 27 de Janeiro de 2017 . r-T p p ̂

Fone/Fax: f46) 3546-1144 - Av. Iquaç...,
CNPJ 95.589.289/0001-32 wv^.nov.

FüNAhp

u.. >

DIVISÃOllE^TR^^UTOS
Marcislo

ai .11
OJ ifl O

<

O I
m "ü
-053 o

■-nm'zs'io Cosír?

- CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr.
jerancadosudoeste.pr.gov.br planejamentones@hotmail.com

ófo
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
.UJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.151.208/0001-50

Certidão n': 123478364/2017

Expedição: 21/01/2017, às 07:42:49

Validade: 19/07/2017 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

07 .151.208/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

uyesuões: cndtatst. , jus-br

jGüJl:y



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n° 07.151.208/0001-50
NIRE: 412.0538048-8

Folha: 1 de 5

As abaixo identificadas e qualificadas;
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob rf.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n® 10.842.772-8/SESP-PR, expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n®. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem alterar e consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA primeira - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais), divididos em 1.200.000 (um milhão,
duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e iníegralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro
milhões, setecentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
§1.® - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), é inteiramente subscrito e
integraiizado pelos sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às
suas participações no capital da sociedade.
§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital

-j

o

Nome i%í Cotas Valor R$

ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00

TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

X.
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

JUSTA COMBRCIAL DO ESTADO DO PARAN& - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N' 20167977199
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VBRIPICAÇXO:
11602917955. KIRB: 41205360488.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libsrtad Bogu8
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
www.ençresafacll.pr.gov.br

A validade deste doeiunento, se iaçresso, £ica sujeito i coaprovaçSo de sua autenticidade nos respecti^
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n° 07.151.208/0001-50
NIRE: 412.0538048-8

Folha; 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; 07.151.208/0001-50
NIRE: 412.0538048-8

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.842.772-8/SESP-PR, expedida em 10/08/2006.
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz. S/N, Zona Rural. Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n®. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem atualizar e consolidar as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA e tem
sede e domicílio na Loc. São Luiz, S/n, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR
CEP 85635-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 28/12/2004 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar e industrial, varrição de vias e
logradouros públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros
sanitários, obras e serviços, execução de engenharia sanitária de limpeza urbana,
transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional,
aterro sanitário e compostagens de resíduos animais, indústria de triagem e
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CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50
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reaproveitamento de resíduos, incineração de resíduos contaminados com derivados de
petróleo e transporte de resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capitai social é de R$ 4.700.000,00 (quatro
milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro milhões, setecentas mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já
ntegralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e dis ribuídas da seguinte forma:
Nome (%) Cotas Valor R$
ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00

TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio atienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ADRIANA BALLMANN, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.
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CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara,
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prò-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capita!
que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, confonne estabelece o
art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso. ^ ^
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

]'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de Salto do
Lontra-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-Io em
todos os seus termos.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 12 de dezembro de 2016.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contolbuínte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO /
07.151.208/0001-50 /
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE/^ERTURA

27/12/2004

NOME EMPRESARIAL

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LIDA

TiTOLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIRAL

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal, Interestadual e
internacional

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perígosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

LOC.SAO LUIZ

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

85.635-000

BAiRRO/DISTRfTO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 5234-868

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SRUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/12/2004

MOTIVO DE STTUAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/03/2017 ás 08:19:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 11/03/2017

httpV/www.receita^endagov.t)r/Pesso^uridica/CNPJ/cnpjreva/impressaci/lrn{ ÍmePagina.asp ci#



18/10C016

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando ̂habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Parana, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 122009/2016 Validade: 31/03/201?/
Razão Social: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
CNPJ: 07151208000150

Num. Registro: 43654 Registrada desde : 13/12/2005
Capitai Social: R$ 1.200.000,00
Endereço: LOCAUDADE SAO LUIZ, S/N ZONA RURAL
Município/Estado: NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE-PR CEP: 85635000
Objetivo Social:

Transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar. Industrial, varrição de vias e logradouros
públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros sanitários, obras e
serviços, execução de serviços de engenharia sanitária de limpeza urbana, transporte
rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional, aterro
sanitário e compostagens de resíduos animais, industria de triagem e reaproveitamento
de resíduos, incineração de resíduos contaminados com derivados de petróleo e
transporte de resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de Engenharia Química.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2016.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Téciiíco(s):

1 - FÁBIO ANTONINHO GAMBIN ̂
Carteira: PR~78465/D Data de Expedição: 23/05/2005
Desde: 13/12/2005 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O profissional possuí o curso de Especialização em Gestão Ambiental em Municípios,
ministrado peia Universidade Tecnológica Federai do Paraná - UTFPR/PR.

Para fins de: DIREITO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolp^o 356091/2016, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer ser\/içps oy/obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsávei(eís) técnico(s).

Emitida via Internet em 18/10/2016 17:01:12

ht!p7/creaweb.crea-pr.ag.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=Sy7bY1yamr^COEjl^GTO=513603&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NÜ... 1/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR9UITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico^

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do
Paraná - CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a{s) Anotação(Ões)
de Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra{s) descnto(s)
nesta Certidão, integrando desta forma sua experiência profissional, conforme o Artigo
10 da Resolução no 317/86 - CONFEA.

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a
realização e conclusão^ do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de
responsabilidade deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com
O registro e a(s) atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n^
5.194/66, Resoluções do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA e Instruções Normativas deste Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração
(ões)/Certidão(ões) apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR,
restringindo-se à presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas,
conforme disposto na Lei Federal n® 6,496/77.

Certifica que o Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos
Acervos Técnicos dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos
devidamente contratados e variará em função de alteração do Acervo Técnico do seu
quadro de profissionais e consultores, conforme o Artigo 4° da Resolução 317/86 do
CONFEA.

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da
apresentação do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/CertidãoCões), cuja exigência
encontra-se prevista no artigo 30, parágrafo IQ, inciso I da Lei Federal n" 8666/93.

ENGENHEIRO QUÍMICO /
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN '

Carteira Profissional:PR-78465/D Acervo Técnico N®. :64Ô/2007
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO QUÍMICO
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional:PR-78465/D

/
Acervo Técnico N^.: 648/2007

ART

ART Co-Respons.. .
Participação
Empresa Executora

Contratante(s).. .

Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

..:3633754-0 O Registrada:04/01/2007

. . : ART Vinculada :

..:EXECUTOR

..:SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

..:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
..:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

Área de Competência SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ENG QUÍMICA
Tipo de Obra/Serviço:OÜTRAS ATIV.ENG QUÍMICA/ENG ALIMENTOS/ENG

PETRÓLEO/ENG TÊXTIL
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada...
Local da Obra...

Município/Estado
Data de Inicio..

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação

EXECUÇÃO

50.000,00 M2 .... Área Existente:
.... Área de Reforma

CENTROAV MACALI, 255

MARMELEIRO/PR

25/04/2006 Data de Conclu.são:25/04/2007
ATESTADO ÓRGÃO
EXECUÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS, SAÚDE E
INDUSTRIAIS CONTRATO N° 030/2006

AU

Certific
Nova

con\o original
pte PR

confe

Ce.-1.iflco que o selo Oe
ât.cnticidade foi afí,. •>

nlf folha*^3 Última
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO QUÍMICO /
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional:PR-78465/D Acervo Técnico No.:648/2007

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a
qual vai assinada, por delegação de competência da Presidência - Portaria n.o 015/01
de 01 de Março de 2001, pela INSPETORIA DE FRANCISCO BELTRÃO.

FRANCISCO BELTRÃO, 15 de fevereiro de 2007.

lONE LÚCIA DQRIGONI MINOSSO
INSPETORIA DE FRANCISCO BELTRÃO

o  AU
Certifico
Nova Gspôraríç ofiglnoi

te PR

Cerlificc que o selo de
aL,.cnticidade foi afi.. -o

na última folha.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANÁ

ENGENHEIRO QUÍMICO

FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-78465/D ACERVO TÉCNICO N.°: 000648/2007

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

3633754-0 O

FRANCISCO BELTRÃO, 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

Serviço Distrital
Tabelionato de Notas e Registro Civil

I  I Sebastião Salécio Costa - Tabelião

[37] Marli Scharf Costa - Tabeliã Substituta
'Afonso Bonln - Escrevente

] Páti^ii \ Antoneio - Escrevente
'":P'=N Nôvá I 5pfDrano« do Sudoesto - PR

48) 354Ô-1176 - Av, íguaçu, £09 - CEP 85635-000

Autenticação <

FKB55104

CertUi
f.ov

autent^açAo
comooriginol
'"uüüef-to PR

OS TA

êB3





Vrefeifura fíCunicipal de iiCamieleiro
f:sT \:v DO rAR.'-.

•\A Ai,it.il/. - c i'i,-

^.'iVPÍ , lAV.-tR'

/■ S .i> l S-iW - AíARAíPLRiRO - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.665/0001-01. com sede na Avenida Macali.
255 na cidade de Marmeleiro Estado do Paraná, neste ato representado pelo Engenheiro Civil Savio
José Rossetto, inscrito no GPF/MF sob o n''. 669.576.139-68 e Cédula de Identidade n° 4.208.938-9
11 SESP/PR e CREA/PR 25356/D e abaixo assinado, ATESTA para os devidos fins de direito que a
empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA. devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob n° 07 151 208/0001-50 localizada na comunidade de São Luiz, Zona Rural, no municipio de
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, através de seu Responsável Técnico, o Engenheiro
Químico Fábio Antoninho Gambin, inscrito no CREA/PR sob n°. 78465/D, executou parcialmente o
contrato referente aos serviços:

a) Coleta, transporte e disposição final de residuos sólidos domiciliares e comerciais
com 300 toneladas/mês.

b Coleta, transporte, tratamento e disposição final de residuos sólidos industriais, com
450 Kg/mês.

c) Coleta, transporte e disposição final de residuos de saúde com 10,00 m'/mês, ou
10.000 litros/més.

Data de inicio do contrato: 25/04/2006
Data de conclusão do contrato: 25/04/2007

Certifico que o selo de
autenticidade esta
rKD verso da folha.

Confirmamos que a empresa executou os serviços acima descritos sem que houvesse
qualquer fato que desabonasse a qualidade dos serviços prestados.

Marmeleiro Estado do Paraná em 30 de janeiro de 2007.

AL'TirNTl

h!ova Eb/iSia

AO
O origipal

CART

Oficial

S|yiÓLdosfe-Rossetto /p^-
' CREÂ/PR 2535670"

A-.-

í ■ .

5  " ■'
'A 'à ^ -NíT
Ir r.- i... V. J • .

-í.
1

teL 13 22Í ar 'aw.'2001fSELO
FUNARPEN

r .  TABÉLILNÍT

-•-"V

NfVFAS
BVY8.S535



€SI£9^

Sen/ico Oistritaí
fw A , , Tabelionato de íMotas e Regfstro Civil

I " > IlZZI Sebastião SaiéciO Cesta - Tabelião
X  , 1 Marli Scharf Costa - Tabeliã SubstitutaExckBivcíp^ ^7^; ^ .

C3? Oiogo Afonso Bonin - EsureyôntQ
FKB55103

i Patrícia Antonelo - Fsoret^enfe

INSPETORIA OE FRÍ'itlSCO O

08 úaâos constanlefl no cv .'-i .r >'*

do Inteira resfonsiaLiilnJaUy 1' • . >i '■"
AcertificaçAo do CREA-PR ímhíh-í.». it.fcprn',di;0ü5
dob.Jltas na(s) ART(s)

.1»(8)

MW l\ »#» Mí«cJ-7»». —^

na(^ART(s) ^
.o

Data ^ ^ ^ ^ 2. OO ^
Funaofíárto; _

'  cJeconfç
'"U/d tsp, fjr) S

Nova Esperança do Sudoeste • PR
Fone (46) 3546-1176 -Av. Iguaçu, 508-CEP85635-000
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro d."

975215

VI >t A

Data da consulta:

27/02/2017

CR emitido em:

27/02/2017

CR válido até:

27/05/2017

Dados básicos:

CNPJ: 07.151.208/0001-50

Razão Social: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Nome fantasia: SE ECOLÓGICO

Data de abertura: 27/12/2004

Endereço:

logradouro: LINHA SÃO LUIZ

N.*^: S/N

Bairro: INTERIOR

CEP; 85635-000

Complemento:

Município: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

17-4
destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

17-3
disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens; usadas e de serviço de saúde e

similares

17-2 tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos

18-1 transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e feunísticos.

Chave de autenticação ITN4DYJ66YIDHC5Y

IBAMA-CTF/APP 27/02/2017-15:25:44



13/03/2017 CREA-SC NET - Certidão de Pessoa Física

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: FÁBIO ANTONINHO GAMBIN Aprorado em: 08/11/2006

CPF: 027.878.389-95

Registro; 78465/D ExpecSdo pelo CREA-PR

Visada sob o número: S3 079895-2 por este CREA-SC

Registro Nacional: 1700855247

Endereço: RUA PONTA OIGSSA 788 PRESIDENTE KENNEDY

85605-110 FRANCISCO BELTRÃO PR

Títulos

Título: ENGENHEIRO QUÍMICO

Eicola: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Data: 26/03/2004

Atribuições proGssionais: ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a este Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n"5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data
não constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA.

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Emitida às 17:56:55 do dia 13/03/2017 válida alé 31/03/2018 .

Código de controle de certidão: 8H1B-9AE8-7DH7-E2F5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Santa Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br).

Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001.

CREA-SC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
Rodovia Admar Gonzaga. 2125 - Itacxnxibi - Fone: (0xx48) 3331-2000 - Fax: {Oxx48) 3331-2005
Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br E-Mail; crea-sc@crea-sc.org.br

https://wwwcrea-sc.org.br/crranet/imp_certidao.php // / 1/1

cBí-



18/1(V2ei6 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 122008/2016 Validade: 31/03/2017 ̂
Nome: FÁBIO AIMTONINHO GAMBIN ^
Carteira - CREA-PR No :PR-78465/D
Registro Nacional : 1700855247
Registrado(a) desde : 23/05/2005

Filiação : ÂNGELO GAMBIN
CARMEN MARIA GAMBIN

Data de Nascimento : 10/02/1980
Carteira de Identidade : 51163524 CPF • 02787838995
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR

Título(s):
ENGENHEIRO QUÍMICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

DIplomação : 26/03/2004
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:
O profissional possui o curso de Especialização em Gestão Ambientai em Municípios,
ministrado pela Universidade Tecnológica Federai do Paraná - UTFPR/PR.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43654 - SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Desde: 13/12/2005 Carga Horária: 2 Horas

61890 - FÁBIO ANTONINHO GAMBIN - ME

Desde: 30/09/2016 Carga Horária: 4 Horas

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2016.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até
presente data.

Para fins de: Direito

hllp://creawefa.CTea-pr.org.br/consJtas/certidao.asp?SESSAO=Sy7bY1y»np7r&(»DREGTO=513603&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... M2



18/10/2016 CREA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 356084/2016.

Emitida vía Internet em 18/10/2016 17:00:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N» 002/2014.
A falsificação deste documento cor^itui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=Sy7bY1yamr7r&CODREGTO=513603&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... 2/2
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Empresa : SABÍA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA/ CNPJ: 07.151.208/0001-Í50
NÚMERO DE
ORDEM 43/2 Empregado: FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Ano Valor Ano Valor Ano Valor
2013

2010

2007

50,00

34.70

29,33
2011

2008

33,33

29,33
2012

2009

33,33

34,17

ALTERAÇÃO SALARIAL

Data Valor novo salário Forma de pagamento
01/06/2012 1.600.00 j  MENSAL
01/03/2009 1.000,00 1  MENSAL

FÉRIAS GOZADAS

Referente ao período de Data Início Data Fim Tipo

A

U1/Ü//2011

01/07/2010

01/07/2009

01/07/2008
01/07/2007

30/06/2012

30/06/2011
30/06/2010

30/06/2009
30/06/2008

02/05/2013

02/07/2012
01/07/2011

01/06/2010

11/05/2009

31/05/2013

31/07/2012

30/07/2011

30/06/2010
•  09/06/2009

Férias normai

Férias normal
Férias normal

Férias normal
Férias normal

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CARGO

Data Função

ACIDENTE DE TRABALHO

Data Local Causa Alta

1  1

AFASTA MENTO

Início Término Descrição

OBSERVAÇÕES:

Ce^l
r:o

i * S ■? 2017

CARTÔiüo COSTA

Lei: 1128

i' SELO
fUnaapeW

Sen/iço Disírifal

3  Civil1 ■■ 1 COGta TaOmüMo ro ^ faomu—

lE] Diol A^f SubstitutaTabeionato de Notas 'c L ^ Afonso Bofiin - Escrevente

iidr '"''• '8"''S".SM-CSP8S635-000

c8J





Mostre ao seu novo companheiro os perí(!OS <|ur ctrrn nm
no trabalho.

Cada acidente é uma lição que deve ser a|)rcc'ia<lii, paia
evitar maiores desgraças.

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pes<|iii-
sada, para evitar a sua repetição.

Se você for acidentado, procure logo o socorro médico
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con
corram para o agravamento de sua lesão.

Se você não é eletricista, não se mela a fazer serviços de
eletricidade.

Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de
um acidente, amanha será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res
peitá-las.

Atenda às recomendações dos Membros da CiPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança àa seção onde vo-
cê trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes
pela desaienção.

Leia c reflita sempre os ensinainenlos contidos nos carta

zes e avisos sobre prevenção de acidentes.
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa

zem parte do seu uniforme de trabalho.
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos

devidos lugares.
Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrí ficá-

la.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use
equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você
pode ter necessidade dc usá-los algum dia.

Q) ÍU

^a.

<& U)

(O o-

O "O O

(O tu
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(



✓



y

14. CONTRATO DETRABAI.lio

ElftJJ5l,2fla/Dooi.r5ã!
8ABtA«»tÔG7CD

CG°'''*AM8P0RTEít)EtíXCiT:.A
Rua N5

Muni=t« ^SlOÜlIZ-SflJ E„
M'^°'Zaftilttiriir-.CEPe5S3£
^weí9imfl^tíc:ãadoa\uv-v-;í-"
Cargo

^  CBO n'-' .V
Data admissSo .0.!.. dc....^ÍM.ííJ>lí?rrí?^. de
Registro n- !r^.\ )<.. RsJFicha.-.HL?..
Remuneração especificada

.-Ocvrr^íS^AírÍTrr:^. ̂

[J ' Ass. docmprtgadorou a rogoatj^st.

IS 2?

Data saída de de 19

Ass. do empregador ou a rogoc/test.

le 29

Com. Dispensa CD N9

CONTRATO DE TRABALHO

FIRMA: REVETEX FABRICAÇÃO DE TINTAS LTDA

CPF/CEI: 12.159 195/0001-04

Endereço: Rua Nelson Sandcrson 3096

Municipín Francisco Beltrão UF- PR

Esp. Estabelecimento: Industria

Cargo: Responsável Técnico

Data Admissão: 03 de janeiro de 2011

Remuneração: 378.00 (Trezentos e setenta e oito reais) mes

Remuneração especificada.

Ass. do em ou a rogo c/test.

del&íi'Data saída

Ass. do emprqgu^ ou a rogo c/test.

19 29

Com. Dispensa CD N9

•S S .9)

■Q C/l ©.CO •' 5kh C °-UJ
© o

- g

B -Q X?,13 t© ^ o
to 15
lil = 3õ.

0 !C

O X3
\r, •_

CO Ui:

Qy (O

Q  Ui





Nome .(r?^.SítP
QUALIFICAÇÃO CIVIL

A aLoc. Nasc. EM Daia..J.C?.-.r^:?;/.i&C>
Filiação .... .. .9; A TW.è/A) . .<?

Çif^ A C?/). .G^ AM ÔT. íJ
Doe. n? A:,. S>.?-.. .«^. V.^. ü... .ÍhV : .. .(^.. .5

ESTRANOEIRGS

Chegada ao Brasil em J Doe. Ideni. n;'.

Exp. em.

Ob>. .. .1
^ J. i") S

Data Erhissão /. V.V.xt-r

Assinatura do^KwKiOAWio

• i

•  'c

SELO , rÍ)JA< SH-L' r
Serviço Distrito*

W^ivrii m<-ii
nsto tíe Notas e Registro Civil

*W . - -IZ33^''3astiâo Salécio Costa - Tabelião
-beaonato *''*'®^^ ̂ ''' Scharf Costa - Tabeliã Substituta

Pio rio Afonso Bonín - Escrevente

leia Antonelo - Escrevente

o®

Nív/a Espeiança do Sudooste - PR
Fone (46) 3546-1176 -Av. Iguaçu. SOa - CEP 85635-000

n

6)9^



r>



República Federativa do Brasil

R®Bi«íi-oN«toMt
170085524-?"

ANTONimn

Filtociõ
^WÊLC GAHBJN '

jCftÃMEK MARIA i:mMtiTi,-

L^-i.
r:: —liJI !--6J5t4 ssppB
N»&.memo Naiurawí^T
Ü£:!Í,i£!iJI m«cisc:o BELTP,^ ,, P^„ «Tf •
Ci»a c(e Regisuo ^ >< *^"0 gRASiü^XRA ,

TipoSang.

c.,;;
■  Co

ÕTT.?,-'C/q,

no Cru

'S--8465.2

Tnolo Profissional
£o9«jr.eiro Ouímjeo

Serviço Distrital
Ass. do Profissional

. ;t Tabelionato de Notas e Registro Civil
Salécío Costa -Tabelião

liogoii^^so Bonin - Escrevente
^- '^ciai^lonelo - Escrevente

r-rí. ̂ ovs-.^çpfefnnça cfo Sudoeste - PR^..í^r•.ca r,.0 .Vis A,, ^ti'^one (46) 3õ46-> ;>S - Av. Iguaçu. 5üa - CEP 85835-000
TabaBonato de Notas --

Exdusivoj
Autentlcaçáo i

FKB55238 g
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TRANSPORTES DE LIXO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL; Sabia Ecológico Transporte de Lixo Ltda

CNPJ N° 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO Localidade de São Luiz, S/N Zona Rural CEP: 85 635-000
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: Nova Esperança do Sudoeste EST. Paraná

Declaro conforme solicitado no edital em epígrafe que sou
o Responsável Técnico da empresa citada acima e que se vencedores do

presente certame serei o Responsável pela execução do Objeto desta

licitação.

NOME ESPECIALIDADE CREA N°

Fábio Antoninho Gambin Engenheiro Químico PR-78465/D

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Nova Esperança do Sudoeste, 14 de março de 2017.

FÁBIO ANTÓIÍINHO GAMBIN ̂
RG: 5.116.352-4

CPF: 027.878.389-95

ENGENHEIRO QUÍMICO

www.sabiaecologlco.com.br - sabiaecologico@hotmail.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC; Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 ■ 3546-3421 ■ 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPEGÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sablaecologico.chapeco@hotmail.com ÇQÉ?



PARANÁ

Secretaria do Melo Ambiente e Recursos Hídricos • SEMA
Instituto Amblenisl do Paraná • lAP

NuAiãro dc Prdocolo

14.398.051-0

do OoMjmerrtO

120130

LICENÇA DE OPERAÇÃO
Vobdjdo do Uctocá

04/01/2021

0 |r«i.Kirn Ou • lAP com Oav« na lotjtHiaçfto amD^nlal o úomau

Operacfta ri3<> conOiçOes <i 'ssu>v<>os aooiio espaDricsoas

1 IDENTIFICAÇÃO OQ EMPREENDEDOR
CPFICNPJ

07 151.208/0001-50

KCJi't»uiçâo CiltiJuat

Noma/Rnáo Social

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPO

? lendo om vistíi o coniiüo no «xpodionte prococotado «ob o n* t4.395 05'-O. coxeada LO • ocança do

RTES DE LIXO LTOA
Logradouro • Numaro

Linria São Luiz, s/n

/

SdifíQ Munícípro r UP

Nova Esperança do Sudoesie/FR

2. lOENTIFrCAÇAO 00 EMPREENDIMENTO

Alnod.d.

Transportadora de cargas em geral e de resíduos classe I e II
Ariv dadt E«p«cifiC4
Trdniporfadora de retIduM ptripoioi (cliaM I). Trvtaportadora de reiíduoi náo ptrigoioi {claaie Ifl

DeUlhet da Ati«>dadt

coleta. Uansporie de realduoi aoltdot de aaude, ̂rrduiirieíe o comefclaii claaaaa e

Coordenadea UTU <£-N> Logradouro a Número

277668.2 - 7130990.0 ROD. PR J7l. CABECEIRA DO RIO GAMELA, S/N
Bki« HIdrOB'.!!.. e.in.

Iguaçu

Hurdeiplo i UP

Nova Esperança do Sudoeste/PR

CEP

85,635-000

Pvrtí

Pequeno

CEP

85.635-000

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

3.2AGUA UTILIZADA

Ongem Ague

Rede Pública

Tipo d. Um

Humano

Valufli* (mVher*)

0,01

WOurtorga CcerdMPdM UTU <E-N|

i i EFLUENTES LÍQUIDOS

Orig.m EOumu

Efluente de esgoio sanitário

Poma Tr.Uffl.nie

Fossa

OeeOne Final

Sumidouro

Voâe {mVher.l

0.01

N' Outergi Ceerd.nwl.. UTM (E-NI

3.7 RE8I0U0S SOLIOOS

Codieo. D..crlçPo QiMnUDI. D..tiAe Final

200399 - Rosiduos urbanos e equiparados não antoríormente aspecilicados 0,50 kg Aterro Municipal

Jts As uu seitóes ' « v ? )áo ot 'espunkac.iAjaoa 00 re<]uer«fiit

4-CON0IC1ONANTE5

1. A presente Licença loí emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8*. Inciso 111 da Resolução N" 237/97 - CONAMA, e 2'. inciso V da Resolução N° 065/2008 -
CEMA. 01 de julho de 2008. e autonza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os itens
abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

2. As ampliações ou alterações na atividade ora licenciada, de conformidade com o estabelecido no Artigo 73 da RESOLUÇÃO CEMA N." 06S/20C6. ensopará novo
licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

3 A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do /^igo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação Ou inadequação do quaisquer condicicnantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniència de graves nscos ambientais e de saúde, sondo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

4. Esta Licença íoi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de
qualquer natureza a que. eventualmente esteia sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal

5. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na Resolução SEMA 016/14.

6 Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.° 001/90.

7 E terminanlemenle proibida a queima a cou aberto de qualquer tipo de material.

B A concessão desta licença r^ão impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modirrcaçâo das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7» § 2' ' ~

C&fíiffOf! qjg
'"ova E.sperl

Í-AÇAO
e coni o original

Ç^do Sudüesí9 pR

K v. 2017

Tabeliona!

p—i Sebast.
]  i Marli S( h;
I  I DIogo ̂''
PTlPstric'-'

"íOvP r

Fone (46)

Franclico BcIU.b, M M Jamire d. 2317

Súmula dessa liçenca deverá ser publicada no Diãrio''Oflcial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. nos termos da resolução CONAMA
n" 006/86 Esta LICENÇA OE OPERAÇAO. tem a validade acima mencionada, devendo em sua
renovação ser solicitada ao 'AP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo lAP. Esta LICENÇA OE
OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.

B Brtrio

cSÍ-





Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

ÊjlAP
J /NSríTUTOAMaífNTÃl

Instituto Ambiental do Paraná

Oireioria de Controla de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N° 33810 ^
Validade 13/11/2019 '

Protocolo 13B247708

0 Instituto Ambiental do Paraná - lAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n° 138247708, expede a presente Licença de Operação à;

01 IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO
Razão Social • Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

_^BjÁ ecológico transportes de lixo ltda
C G C - Pessoa Jurídica ' C P F - Pessoa Física

07151208000150

Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R G • Pessoa

ISENTO

Física

Bairro

ZONA RURAL - INTERIOR

02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
CmpretíUdiiiienli;

TRANSPORTE DE RESÍDUOS PARA ESTADOS DA FEDERAÇÃO

Município

Nova Esperança do Sudoes

Endereço

LINHA SÃO LUIZ - LOTE RURAL N" 20-A. DA GLEBA W 22-FB

te

UF

PR

Cep

85635000

Tipo dc cmprccndirnonto/atividaOf

TRANSPORTE DE RESÍDUOS PARA ESTADOS DA FEDERAÇÃO
Endereço

LINHA ALTO CABECEIRA DO LONTRA

Município

Nova Esperança do Sudoeste
Corpo Hídrico do Entorno

Destino do Esgoto Sanitário

Bairro

ZONA RURAL AUTE
C&ítilicc queCep

85350000
Mova Esper

Bacia Hidruyrárica

Destino do Efluente Final

CSAO

»uoo«{i(a

03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO
Sum jía do5.(a ;icenija dovca sor pua.-caun lO ü af.o üi.cia» do bálaOo e em jorna! de grande circulação local ou regiona., no Dr.i

rws termos da Resolução CONAMA ii" 006/fl6.

• Êsta UCENÇA DÊ OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovaçAo ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de
120 (centn o vinte) dias.

• Quaisquer alterações cu expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão
ser licenciados pelo lAP

Esta UCENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em locai vsfvei

^jQetaltiamento dos Requisitos de Licenciamento

presente Licença de Operação valida para o transporte de resíduos perigosos foi emitida de acordo com o que
estabelece a Legislação Vigente.
O transporte das referidas cargas objeto do licenciamento ambiental devera ser feito de acordo com o que estabelece o
Ministério dos Transporte e NBRs n® 7500. 7501. 7504, 9735. 8285.
A lavagem dos veicules deverá ser efetuada pelo órgão competente devidamente licenciados.
Os condutores deverão ser devidamente treinados e usar todos os Equipamentos de Proteção Individual disponibilizados
junto aos veículos.
Em caso de acidente deverão ser tomadas as medidas cabíveis para a contenção de vazamento e limpeza da Rodovia e
outras áreas que por ocasião do fato venham a ser atingidas.
A concessão desta licença náo impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 7°. § 2".
O náo cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previst^
na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08. ^
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19° da Resolução do CONAMA 237/97,
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a superveniência
de graves riscos ambientais e de saúde.
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela requerente e
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente
esteia sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

I m pressa; 13/11 /2015 08; 54:56 Página :1 de 2
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DO PÂÍANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Olreloría tie Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N" 33810

Validade 13/11/2019

Protocolo 138247708

O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência minima de 120 (cento e
vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução 065/2008,

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
de água desde que obedeçam as seguintes condições:
a)pH entre 5 a 9;
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a3°C:

c)materiais sedimentàveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula. os materiais sedimentàveis deverão estar
virtualmente ausentes:
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária
do agente poluidor;
e)óleos e graxas

-- óleos minerais até 20 mg/l
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;

f)auséncia de materiais flutuantes;

'^<^y'stro r,.,.,
r: h Costa

!  ' -narf Costa^ *
'^-iGíTCAfonsoBor,.,, _
'  Antoneio - ,selo

fkbssisè
iS3

Local c data

Francisco Beltrão, 13 de novembro de 2015

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data.

como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambientai do Paraná.

Carimbo o assinatura do rcr

DIJ

ClJ

Impressa: 13/11/2015 08:54:56
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Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

INSnn/TO AM8IÍNML

DOPAUANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N' 34360 /

Validade 01/07/2020 '

Protocolo 139167236

O Instituto Ambiental do Paraná - lAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n® 139167236, expede a presente Licença de Operação à:

01 IDENTIFICAÇÃO 00 AUTORIZADO
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome • Pessoa Física

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
C.G.C - Pessoa Jurídica / C P.F - Pessoa Física

07151208000150

Inscrição Estadual • Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física

ISENTO

Endereço

LINHA SÃO LUIZ - LOTE RURAL N" 20-A, DA GLEBA N® 22-FB
Bairro

ZONA RURAL-INTERIOR

02.tDENTIFICAÇÂO DO EMPREENDIMENTO
Empreendimento

AUTO CLAVE DE RESÍDUOS DE SAÚDE

Município

Nova Esperança do Sudoeste
UF

PR

Cep

85635000

o de empreendimento/atividade

UTO CLAVE DE RESÍDUOS DE SAÚDE

Endereço

LINHA FELICIDADE

Bairro

ZONA RURAL

'  . CACAo
onfere conLertlfícoQu

''lova Espe
8563500 Ça do Sudoeste

rlcial

Município

Nova Esperança do Sudoeste
Corpo Hídrico do Entorno Bacia Hidrográfica

Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Finai

03 REQUISITOS DO ÜCENCIAMENTO DE OPERAÇÃO
Súmula desta licença deverá ser publicada no Oiário Ofiaai do Estado e em jornal de grande circulação local ou regioN^. no prazgyrfáxirno de 30\tiin1áii^dias.

nos lermos da Resolução CONAMA n® 006/66

Esta LICENÇA DE OPERAÇAO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovsçSo ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de

120 (cento e vinte) dias

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústna e alterações ou expansões no empreendimento deverão

ser licenciados pelo lAP

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível

l^^ilidiiiento dos Requisitos de Licenciamento

Cjalquer ampliação e/ou alteração que venha a ocorrer no empreenrdimento e atividade ora licenciada, em conformidade
com o estabelecido pela Resolução SEMA/IAP 31 em seu artigo 4®. deverão ser objetos de novo licenciamento prévio,
de instalação e op>eraçâo
Deverão ser rigorosamente observados os planos e programas específicos constantes do Plano de Gerenciamento de
Riscos apresentado.
Os resíduos sólidos gerados e relacionados á atividade desenvolvida, quaisquer que sejam e em qualquer época, com a
finalidade de evitar danos ambientais, deverão ser convenientemente armazenados e reutilizados no próprio local e/ou,
encaminhados a terceiros para reutilização e/ou destinaçâo final adequadas, em empreendimentos e atividades
devidamente licenciadas pelo lAP
Os efluentes líquidos gerados, somente poderão ser lançados, após o tratamento.
A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou a modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 7®,§2®.
O não cumprimento â legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, as sanções previstas
na Lei Federal 9.605/98. regulamentada pelo Decreto Estadual 6.514/08
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19® da Resolução do CONAMA 237/97,
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a superveniência
de graves riscos ambientais.
Esta Licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela requerente e
não dispensa nem tão pouco substitui auaisauer outros alvarás e/ou certidões de^dualauer natureza a oue eventualmente

Impressa: 01/07/2016 10:40:29
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Secretaria do Estado do Meto

Ambiente e Recursos Hídricos

W$7trurOAMB(CNrAl

DO PARANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N'' 34360

Validade 01/07/2020

Protocolo 139167236

esteja sujeita, exigidos pela legislação Federal, Estadual e Municipal.
O requerente deve solicitar renovação da licença de operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias da inspiração do seu prazo de validade, conforme artigo 71 da resolução 065/2008.

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
de água desde que obedeçam as seguintes condições;
a)pH entre 5 a 9;
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a3°C;
c)materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes;
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária
do agente poluidor;
e)ó)eos e graxas
- óleos minerais até 20 mg/l
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;

f^uséncia de materiais flutuantes;

^AG

üeufTs PR

crjcio
i  HÍrfelft-! Si.íitep:i^gpi ynff;

5^'!; - A...

Cópia

55072

cP.

udoecte PR

OfJc

Serviço Distrital
'abelionato de Notas e Registro Civil

í—.JSsbaslião SalécidCosta ~ Tabelião

Substituta

'Msi uvente

Francisco Beltrão. 01 de julho de 2016

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,
como devedor no cadastro de autuações ambientais do
Instituto Ambiental do Paraná.

Carimbo e assinatfjra representante do lAP

Li

Impressa: 01/07/2016 10:40;29
Página: 2 de2



°1:ffiEMlSiSCÃO.D.OAUl

Certifico que o 5®'°^
"«"''"'ir folfia.
ne—veiss

Licença de Operação

Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hidricos

iNSTirurO AMBIfNTAI
DO PARANÁ

instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

N» 28157

Validade 17/11/2018

Protocolo 133325239

/

o Instituto Ambiental do Paraná - lAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista
contido no expediente protocoiado sob o n° 133325239, expede a presente Licença de Operação à:

Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F, - Pessoa Física

07151208000150
Endereço

LOTE RURAL 57-C DA GLEBA 46-FB

Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física

ISENTO

Bairro

ZONA RURAL

Município

Nova Esperança do Sudoeste 85635000

PREEND1

Empreendimento

ATERRO DE RESÍDUOS COMÉRCIAIS E INDÚSTRIAIS CLASSE ll-A E ll-B - MATRÍ.N® 13.672
Tipo de empreendimento/atividade

ATERRO DE RESÍDUOS COMÉRCIAIS E INDUSTRIAIS CLASSES II - A E II - B - MATRÍ.N" 13.672
Endereço

LOTE RURAL N" 57 - C, DA GLEBA N° 46-FB - UNHA FELICIDADE
Bairro

ZONA RURAL^^ry:;^
Município

Nova Esperança cio Sudoeste
Cep Certifico aue ccn

85635D0d^°''® Eaperanr.B
Corpo Hídrico do Entorno

Rio Iguaçu
Bacia Hidrográfica

Iguaçu
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final

****************

CARXÓR

03n._
_

• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em Jornal de grande circulação local ou regional, no prazo má»mo de 30 (trinta) dias,
nos termos da Resolução CONAMA n® 006/86.

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de
120 (cento e vinte) dias.

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela Indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão

ser licenciados pelo lAP.

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em locai visível

etalhamento dos Requisitos de Licenciamento

_sta Licença foi emitida de acordo com a vistoria IN LOCO e as informações prestadas no Registro de Parecer do
Técnico que a realizou.
Esta Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 117789187, Licença: 28157,
Emissão da Licença: 04/02/2013, Validade: 04/02/2015,
A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 7°, § 2°.
Drvera fazer 100% a recircuiação do tratamento de liquides percolados (chorume) com utilização de moto bombas,
mantendo em processo o circuito fechado,
proibido o recebimento de resíduos de classe I.
A empresa devera encaminhar relatório de analises semestral do resíduo liquido tratado.
O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas
na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08,
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19° da Resolução do CONAMA 237/97,
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmeníe
esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.
O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cent

Impressa: 17/11/2014 13:07:13 Página:1 de!
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03 efluentes de qualquer fon.e rt.,„i.„„ . _ ^ ^Os efluentes de qualquer fo t '
sr

Licença de Operação
N" 28157

Validade 17/11/2018
Protocolo 133325239

.xír,?--'*'"»•"Síj LTSí."s°s.' -««

t'""" ■•l™»™»' até 1 mn,„ . , ""Wl"" ao corpo r.c.pipr „,o a.„„
do agente poluidor maxima de até 1,5 vezes a wa,-h)°'eos e graxas "^edia do período de atividade diária

O eos minerais até 20 mg/I

Distrital

Sebas|^é° to c®'^^rti Sof,arfl£° - ^^àe/ião
|_^ Díogo Afonso •^"ôsWr/íap Patrícia Antone,o

^°7e(46)3
"Tá/iiSast.

L  áELO
R/NA^PE>t

fi3 -

• CEP

;l>
Dí
LTAÍ

^íova Esperance X
í^ut^^oej^fe PR

\A.

Local e data
^^Qnciscn Beltrãn 17 /-i.—' '' de novemhrn q© ?ni4

U proprietário requerentp aTirTZ P ^
como devedor no cadast nesta data

Paran?'^^""^^^-—^'3do'iroef. . n° cadastrInstituto Ambiental do Paraná. fpresentante do lAP

lAíVn.ti;

Págjna:2de2



ESTADO DE SANTA CATARINA

.  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
FATMA fundação DO MEIO AMBIENTE

N" 10801/2013

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

FATMA
'*'«<'0ÒOMOfcíniál

200.025
Selo de Autenticidade

A Fundação do Meio Ambiente - FATMA. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do
artigo 7® da Lei Estadual N® 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambientai n®
RSI/10088/CMF e parecer técnico n® 11963/2013, concede a presente LÍCENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
á;

Empreendedor

NOME: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONlA MIRANDA,. KM 3.1, COLONIA MIRANDA

CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ESTADO: SC

CPF/CNPJ; 07.756.675/0001-04

Para Atividade de

ATIVIDADE; 71.60.03 - TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRI>^S DÊ CLASSE I
ATIVIDADE SECUNDARIA; 71.60.04, 71.60.00, 34.41.11

EMPREENDIMENTO: HEF?A SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA Trr??" feíNi/íCAÇÃCertif/cc q e conf&rç r;'-;rr- o
Nove EôcJ an/j'rir; „

O

Ofioinal'P| do Svidcfcsts PR

Localizada em

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA, KM 3,1, COLONI^IRANÕA-

CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO

COORDENADA GEOGRAFÍCA: lat 26®14'44.00"S - lon 49®25'43.00"W

.1- 2017

Da operação

Prazo de validade

ESTADO: SC

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
II. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

- Omissão ou falsa descnção de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
• A supen/eniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
■ Violação ou Inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados à FATMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

(48) meses, a contar da presente data.

Data. local e assinatura , 1

FLORIANÓPOLIS. ^ ̂  JUL

/fexarídre Waltrick R

\  í Presidente
\  380.821-1

^tes ^

ADR-0174e.
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Documentos em anexo
ALfTFW

Termo de Compromisso.

r- v Ml

f-ova Espe
jn i.iiniH g com 0 Ofiginol —-—
yanca do Sudoeste PR

OfiCondições de validade cial

(1) Descrição do empreendimento: Aterro de resíduos sólidos industriais classe I e II (conforme NBR1004/2004)
implantado em imóvel rural com área total de 218.070,44 m', com capacidade média de recebimento de 4.500
toneladas de resíduos / mês (o empreendimento não está autorizado a dispor resíduos com teor de umidade
superior a 75% no maciço de resíduos).
O empreendimento compreende as seguintes instalações: (a) portaria: (b) Área de Administração; (c) balança
para controle de recebimento de resíduos no empreendimento; (d) Laboratório para caracterização dos resíduos
sólidos; (d) Células para disposição de resíduos classe I, executadas em módulos de 30,00m x 36.00m x 5,00m.
com impermeabilização de fundo composta por camada de argila com coeficiente de impermeabilização de 1x10-7
cm/s. duas camadas de geomembrana. camada de solo e geotêxtil dé proteção mecânica; (e) Células para
dis(^sição de resíduos sólidos classe II, com impermeabiliiiação de fundo, composta por camada de argila com
coeficiente de impermeabilização de 1x10-7 cm/s compactada (0,50m)^ duas membranas sintéticas de polietileno
de alta ̂ nsidade - PEAD, com espessura de 2,0 mm e camada de solo de 0,30 m para proteção mecânica da
manta; (^Galpão utilizado para o armazenamento e manipulação de resíduos Classe I e II, contendo duas baias

solidificação" (atualmente em riesuso) devido a inadequações nas condições estruturais da área destinada a
atividade (o procedimento de solidificação desenvolvido no empreendimento consiste na adição de resíduos
granulares aos efluentes líquidos e/ou resíduos com teores de umidade elevados de forma a corrigir o percentual
de niateria seca presente no mesmo); (g) Dois reservatórios estanques, com impermeabilização de fundo e
capacidade de 225,0 m' (alimentação por sistema de bombeamento) e 1.800,0 m» utilizados no armazenamento
temporário de líquidos percolados, com posterior encaminhamento para tratamento em empreendimento
devidamente licenciado para este fim; (h) galpão que abriga o equipamento de destruição térmica; (I) sistema de
TOtamento de efluente sanitário tipo fossa séptica - filtro anaeróbio - zona de raízes; (j) plataforma de higienizaçâo
dos veículos (atualmente em desusQ).(k) Incinerador para tratamento de resíduos de serviços de saúde e
industriais marca Incol Incineratioon Techtrol,modelo PY-900-E

(2) Aspectos florestais:
A área em que está inserido o empreendimento possuí feições rurais e metragem total de 21,8 ha distando
aproximadamente 5,00 km do centro da cidade de Rio Negrinho (SC). O entorno é caracterizado por seqüências
e varias elevações (possivelmente morros), que estão, em sua maioria, recobertos por vastas áreas de

reflorestamentos de exóticas e fragmentos florestais de vegetação nativa. As encostas resultantes da seqüência
de elevações formam terrenos com inclinações variáveis. Na base das elevações observa- se terrenos mais
planos que formam vales, que escoam as coleções hídricas em direção aos corpos de águas receptores. Na

aÍ « terreno na cola de base, é possível observar 02 (duas) nascentes que fluem em direção ao Norte(N). iKs nascentes resultam em pequenos arrolos, com largura variável, porém nunca superior a 01 (um) metro
referente somente as áreas vistoriadas). Devido à dedividade das encostas e a ausência de vegetação

cobertura observa- se, em alguns pontos, observou-se carreamento de sedimentos em direção ao leito dos
TMT ® processos erosivos e escorregamenlos de terra. As faixas de preservação permanenterecobe^s em alguns pontos por vegetação nativa, porém em outros pontos observa- se a ausência de
vegetação arbórea, com predominância de pastagens. Observou- se ainda a presença de indivíduos isolados de
exóticas, como Pinus sp. Na porção leste do aterro ocorre formação florestal

Observações

n

vlgor'^^"^"^^ restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.

autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

ly presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.V. De acordo com o artigo 40, Inciso III. parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambientai.

c A-nl?A^"í' alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada arATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

«  . - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
FATMA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

oc nesTwwS

N*" 10801/2013

A Fundação do Melo Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do
artigo 7° da Lei Estadual N" 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n®
RSI/10088/CMF e parecer técnico n® 11963/2013, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
a:

Empreendedor

NOME: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA,, KM 3.1. COLONIA MIRANDA

CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 07.756.675/0001-04

Para Atividade de

ATIVIDADE; 71.60.03 - TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE CLASSE I
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 71.60.04. 71.60.00. 34.41.11

EMPREENDIMENTO: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA ^  , A U T
Certiffcc qu
^•ova Esper

ACAO
•e COfT: o orighol
"■ StJdüt.«:{e PR

Localizada em

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA. KM 3.1. COLONIA Ml

CEP; 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO

COORDENADA GEOGRAFÍCA: lat 26®14'44.00"S - lon 49®25'43.00"W

ADO: SC

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas Informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e nâo dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

!. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
II. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

■ Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença:
• A superveniéncia de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública:
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais,

íll. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados á FATMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da presente data.

FLORIANÓPOLIS. 1 1 .11 II 2014

Atexar^re Waltrick Rates \ 1 ^\ / Presidente
V 380.821-1 V
Kl l-O /

Z

AOP-01746



yje co/rere nnm /^ «,.-,

Termo de Compromisso.

1  OD

.  Ia 20t7

Condições de validade
\ —

composta de espécies nativas, em bom estado de conservação. Não foi possivei acessar a área, porém devido a
conformidade topográfica do terreno, existe a possibilidade de ocorrer nascentes ou córregos na base da eievação
(nesta porção), devendo ser fruto de investigação detaihada.

(3) Controles ambientais:
(3.1) Sistema de drenagem dos üquidos percolados tipo espinha de peixe (situação verificada em projeto);
(3.2) Armazenamento temporário de líquidos percolados em dois tanques (estanques) com impermeabilização de
fundo e capacidade de 225,0 m' e 1.800,0 m^ { o tanque de menor capacidade, receptor de efluente oriundo do
maciço de residuos classe I, dispõe de alimentação por sistema de bombeamento);
(3.3) Sistema de captação e queima de gases (no aterro de resíduos classe II), composto por drenos verticais com
diâmetro de 400,0 mm, abrangendo uma área com raio de 30m, interligados a drenos horizontais;
(3.4) Sistema de detecção de vazamentos (drenos de brita, dreno testemunha e poços de monitoramento);
(3.5) Sistema de drenagem eficiente das águas pluviais, composto por vaias em concreto pré-fabricado (tipo meio-
cana), valas escavadas e caixas de passagem de alvenaria;
(3.6) Rede de monitoramento de água subterrânea composta por, no mínimo 4 (quatro) poços de monitoramento,
sendo 1 (um) a montante e 3 (três) a jusante do empreendimento, conforme peifii hidrogelògico;
(3.7) Balança para pesagem e controle da entrada de resíduos:
(3.8) Isolamento da área com teia metálica;
{(3.9) Utilização de simbologia de advertência para fins de sinalização;
(3.10) Acesso restrito, com utilização de guarita;
(3.11) Sistemas de tratamento de efluentes sanitários gerados pelo empreendimento, compostos por tanque
séptico, filtro anaeróbio e zona de raízes;
(3.12) C^ontrole do recebimento e disposição dos residuos sólidos, os quais são dispostos em rampa, numa
proporção de 1:3. O trator de esteira deve compactar o resíduo com movimentos repetidos de baixo para cima.

(4) Programas ambientais:
O empreendimento deverá enviar a FATMA, até o mês de dezembro de cada ano:
(4.1) Programa de monitoramento da eficiência do sistema de tratamento de efluentes: Planilha quantitativa
e qualitativa referente ao enwminhamento dos efluentes para tratamento, com identificação (ciasse), data,
volume e identificação da unidade de destinação. A Planilha deve vir acompanhada de cópia da Licença
Ambientai de Operação do respectivo transportador e destinador.
(4.2) Programa de gerenciamento de resíduos: planilha quantitativa e qualitativa referente ao recebimento de
re^duos sólidos, com identificação da data do recebimento e identificação da unidade geradora.
(4.3) Programa de monitoramento da qualidade do ar. Relatório e laudo conclusivo referente ao

Observações

i. Apiicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambientai e na Legislação Ambiental em
vigor.
ii. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
Ml. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.

iV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em locai visível do empreendimento,
y. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Ucença
Ambientai de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a
FATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

.  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
FATMA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

nMIÇÃCCO

10801/2013

A Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pelo inciso I do
artigo 7° da Lei Estadual N® 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n°
RSI/1Q088/CMF e parecer técnico n' 11963/2013, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
á:

Empreendedor

NOME: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LIDA

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA, , KM 3.1, COLONIA MIRANDA

CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 07.756.675/0001-04

Para Atividade de

ATIVIDADE: 71.60,03 - TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESiDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE CLASSJJ
ATIVIDADE SECUNDÁRIA; 71.60.04, 71.60.00, 34.41.11 A ! • T A .u

EMPREENDIMENTO: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LIDA Certifico q
^:ova Espe

hjcoui^:^ com o origino!
'rpoc/tio SuclofcRte PR

^ pAr. 2017
Localizada em i  9'^^
ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA, KM 3,1, COLONIAfWIIRAND^^"^ficlal 1
CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO V ^ ̂ ^-_^TADO: SC

COORDENADA GEOGRAFÍCA: lat 26°14"44.00"S - lon 49°25'43.00"W

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
II. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniêncía de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ã FATMA no prazo de 20 (vinte]
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da presente data.

FLORIANÓPOLIS. 1 1 .1111 2014
/{ á

\a|Í;indre WaltricfóRates
Y Presidente

380.821-1 Jr

ADP.0Í746



A u T a N T í Cy. ̂  ̂ , ^
Certifico qufflconfer^om o original
Nova Espey/ince (^Sudoeste PR

Documentos em anexo

Termo de Compromisso. cô
* Cjyds,Q!

Condições de validade

monitoramento ambiental semestral dos padrões de qualidade do ar. O relatório e laudo deverão conter
minimamente: a) Apresentar layout contendo os pontos de lançamento existentes na empresa; b) Caracterização
dos componentes das emissões através de justificativas técnicas coerentes e plausiveis; c) As amostragens
devem ser realizadas por empresa especializada, devendo ser descritos os procedimentos adotados, metodologia
de amostragem, prazos de validade das amostras, formas de acondicionamento e preservação das amostras
norma de referência; d) As análises deverão ser realizadas por empresa especializada para este fim; Os
^udos/relatorios deverão ser CONCLUSIVOS e conter no mínimo as seguintes informações: assinatura e número
de registro do responsável técnico, O método de análise e o limite de quantificação para cada parâmetro
analisado, a incerteza de medição de cada parâmetro, conclusão quanto à conformidade da amostra em
comparaçao com os parâmetros máximos estabelecidos a legislação incidente; e) AFT (Anotação de
Função Técnica) ou ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável pela coleta e
ap ícaçao das metodologias para análise dos resultados; f) Cópia dos atestados de calibração dos equipamentos
utilizados nas coletas/analises.

Controle de Processos Erosivos. Relatório e laudo conclusivo referente ao monitoramento
ambiental bimestral dos padrões processos erosivos associados á atividade e suas reais e/ou potenciais
interferências no ecossistema inserido.
(4.5) Programa de Educação Ambiental. A empresa deverá desenvolver um programa de educação para os
uncionários e para a comunidade local, que deverá versar a respeito de temas ambientais relacionados a
atividade desenvolvida pela empresa. Deverão ser realizados treinamentos/ palestras/encontros (com
periodicidade no m'n>mo anual) a respeito de temas ambientais. Deverá ser encaminhado anualmente relatório
técnico contendo: 1) Conteúdo programático dos encontros/palestras; 2) Registro fotográfico datado; 3)

o  j ^ respeito de pontos positivos e negativos levantados nos encontros.
I  monitoramento da qualidade da água oriunda do sistema de drenagem pluvial: Relatórioe audo conclusivo referente ao monitoramento ambiental bimestral da qualidade da água oriunda do sistema de

f  mínimo os seguintes parâmetros: pH; Demanda Bioquímica de Oxigênio;
ofoTn- ^^"^Psratura, óleos e graxas, substancias que reagem com azul de metileno. em

^ Resolução CONAMA 357/2005. Resolução CONAMA 430/2011, Lei Estadual 14.675/2009 e NBR969-97 (®P"siderY o parâmetro mais restritivo). Deverá vir acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. *

(5) Medidas compensatórias: Termo de Compromisso.

(6) Condições específicas:

equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes
(combustíveis, óleos lubrificantes, produtos químicos em geral e produtos afins), além de efluentes líquidos
everao ser realizadas em locais dotados de dispositivos de contenção adequados, a fim de reter os líquidos

poluentes no local em caso de possíveis vazamentos.
(6.2) Quaisquer efluentes e/ou resíduos líquidos decorrentes do desenvolvimento da atividade somente deverá ser
lançado em corgDs d'água, após tratamento adequado e desde que obedeçam as condições, padrões e
exigências das Resoluções CONAMA 357/2005 e 430/2011. além da Lei Estadual 14.675

n

o

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento /Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.

II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.

Atlâ^^íra'^^"^^ autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
ly. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento,
y. De acordo com o artigo 40, Inciso III. parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAG deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.

c  alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada aFATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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FATMA
ÜÕ«AOMrtfrxú

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
FUNDAÇAO DO MEIO AMBIENTE

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

10801/2013

A Fundação do Melo Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do
artigo 7" da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n®
RSI/10088/CMF e parecer técnico n® 11963/2013, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
à;

Empreendedor

NOME: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA,, KM 3.1. COLONIA MIRANDA

CEP; 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ESTADO; SC

CPF/CNPJ: 07.756.675/0001-04

Para Atividade de

ATIVIDAOE; 71.60.03 - TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE
ATIVIDADE SECUNDARIA; 71.60.04, 71.60.00, 34.41.11

CLASSE í

EMPREENDIMENTO: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA A ü T E í\l Tk
Certifico que confe
^;ova Esperançc/d

p/\ÇÃ\
/ç com CKífiginol

PR

íi'. 2fn7

Localizada em r- /■*>,/
'\

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA, KM 3,1, COLONIA WIRAWrí/ ^
CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIO NEGRINHO 0: SC

COORDENADA GEOGRAFÍCA; lat 26®14'44.Q0"S - lon 49''25"43.0a"W

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo Interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e nâo dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
II. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
• A superveniênda de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

III. A publicidade desta licença deve ocoirer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados á FATMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da presente data.

Data. local e assinatura . /

FLORIANÓPOLIS. 1 1 .1111 2014 /
j

andre Waltrick Rates /
Presidente /C^/
380.821-1 ^

\ Atóx

AOP-01746



Documentos em anexo

Termo de Compromisso. 0 lM/\í'yÍ017

Condições de validade

/2009. ~ f

(6.3) Caso a eficiência do Sistema de Tratamento de Esgotos não atinja o grau de tratamento compatível com a
qualidade do corpo d'água receptor deverá ser adotado tratamento complementar.
(6.4) Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida deverão estar em conformidade
com os parâmetros preconizados na Resolução CONAMA n". 001/90;
(6.5) As vibrações geradas pelas atividades do empreendimento deverão ser controladas de modo a evitar
incomodes ao bem estar público.
(6.6) Fica proibida a queima de resíduos sólidos ao ar livre, conforme legislação vigente, bem como o depósito de
matenais e entulhos.

Concessão desta Licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico ou
modificações nas condições ambientais.
(6.8) O não cumprimento da Legislação Ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes as
fe previstas na Lei Federal 9.605/98, Lei Estadual 14675/09 e demais legislações aplicáveis.(6.9) A o^rrência de quaisquer inconformidades na operação do empreendimento, compreendendo lançamento
de efluentes em desacordo com a legislação, vazamentos, acidentes ou qualquer outro evento que tenha potencial
prejudicial ao meio ambiente deverá ser imediatamente comunicada à FATMA, conjuntamente com plano de
adequaçoa e/ou reparação de possíveis ou efetivos danos ambientais.
(6.10) Os responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas, em caso de inconformidade na
operação ou nos casos da ocorrência de acidentes ou vazamentos devem adotar as medidas emergenciais
requeridas pelo evento, no sentido de minimizar os riscos e os impactos ás pessoas e ao meio ambiente.
(6.11) No caso de desativação / encerramento da atividade, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar,
com antecedência mínima de 120 dias, plano de encerramento das atividades a ser aprovado pela FATMA .
(6.12) Deverão ser adotadas todas as medidas possíveis relacionada à prevenção do solo, correto

® destinação dos efluentes ou produto químico potencialmente contaminante.(6.13) O empreendedor deverá respeitar, preservar e contribuir para a manutenção do equilíbrio ambiental de
todos os componentes do ecossistema em que está locado o empreendimento.
(6.14) As águas pluviais incidentes sobre áreas cobertas e impermeabilizadas deverão ser encaminhadas para o
respectivo sistema de drenagem, o qual deverá ser completamente isolado de outros sistemas, e dotado de
dispositivo (s) adequado (s) de bloqueio para contaminantes e/ou poluentes, quaisquer que sejam, provenientes
dos outros sistemas citados, inibindo - se assim a possibilidade de poluição ambiental, mediante o escoamento
dos citados contaminantes e/ou poluentes, através do sistema de drenagem de águas pluviais.
(6.15) Quaisquer áreas definidas pela legislação ambiental vigente, como de Preservação Permanentes - APPs
existentes na área do empreendimento deverão ser recuperadas e preservadas.
(6.16) A empresa deverá atender aos parâmetros máximos estabelecidos nos padrões de qualidade do ar
estabelecidos pela resolução do CONAMA 005/89 e 003/90.
(6.17) A empresa deverá proceder e manter adequada sinalização de segurança referente a riscos emergenciais e
ambientais em toda a área útil do empreendimento.
(6.18) O empreendedor deve expor, em local visível no próprio empreendimento, as licenças ambientais

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação /unbiental em
vigor.

II. Aplicasse as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

^ll3nXiC3.

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso lll, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09. a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAG deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a
FATMA sob pena do empreendedor acima Identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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FÃTMA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

10801/2013

A Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do
artigo 7 da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n®
RSI/10088/CMF e parecer técnico n" 11963/2013, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
à:

Empreendedor

NOME: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA.. KM 3.1, COLONIA MIRANDA

CEP: 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 07.756.675/0001-04

Para Atividade de

ATIVIDADE: 71.60.03 - TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE CLASSE I
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 71.60.04. 71.60.00, 34.41.11

EMPREENDIMENTO: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA A U t E: l/J T } c A V.
çertiíicc que aaníere cp^o ofiginol
f.ovs B:-perBpd2 do PR

2017

Localizada em / r

ENDEREÇO: ESTRADA GERAL COLONIA MIRANDA, KM 3,1, COLONI^jTMIRANBA:.^^
O A" t

CEP; 89.295-000 MUNICÍPIO: RIONEGRINHO ^ ^ SC

COORDENADA GEOGRAFÍCA: lat 26M4'44.00"S - lon 49"25'43.00"W " "

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas Informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal. Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
il. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

- Omissão ou falsa descrito de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
■ A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
■ Violação ou Inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

Iti. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados à FATMA no prazo de 20 {vin
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da presente data.

Data, local e assinatura

FLORIANÓPOLIS. 11 jijL

ke ire Waltfick Rates

Presidente

380.821-1



Documentos em anexo

Termo de Compromisso.

Condições de validade

concedidas.

(6.19) A empresa deverá fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individual - EPl
inerentes aos riscos oferecidos pela atividade, bem como orientar e exigir o uso adequado dos mesmos.
(6.20) A empresa deverá promover o treinamento, de seus respectivos funcionários, visando orientar as medidas
de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergência e riscos
ambientais.

A u 7
uui

f ova Esper

Serviço Distritai

rr^lrjari Gosta - Tabeii^j Subsiuuta
Bonin - Esvievente

— " ~ nnelo - Bscmvenle
■X 85635.00Av. Iguaçu, suQ - otr

AO
'^oonginoi

UOOSRtg pp

()t7

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
il). Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de veqetacâo da Mata
Atlântica.
ÍV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso lü. parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambientai.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a
FATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.

Página 10 de 10
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HS-021-17

Rio Negrinho, 14 de março de 2017.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

NEST4

Ass.: Recebimento de Resíduo para Tratamento.
Ref.: Carta de Anuência,

Prezado,

Cumprimentando V. S®., a empresa Hera Sul Tratamento de Resíduos Ltda., CNPJ

07.756.675/0001-04, localizada à estrada Geral Colônia Miranda, KM 3,1, localidade de Colônia

Miranda, município de Rio Negrinho, vem, por meio deste, através de seu Diretor Executivo,

declarar que poderá receber Resíduos de Serviço de Saúde - conforme estabelecido na Licença

Ambiental de Operação 10.801/2013 -provenientes do Município de Planalto/PR, os quais são

contemplados no Edital de Pregão N° 020/2017.

O gerenciamento/transporte dos resíduos será realizado pela empresa Sabiá Ecológico

Transporte de Lixo Ltda. (CNPJ: 07.151.208/0001-50).

Resíduos Classe Quantidade (t) Tecnologia

Resíduos de Serviço de Saúde Classe I 0,3 Incineração

Aproveitamos o ensejo para externar nossos mais elevados votos de respeito e admiração.

p/
Atenciosamente,

Bruno Francisco Muehlbauer

Diretor Executivo

Hera Sui - Tratamento de Resíduos

Fr.lrnria Gora! Caiênin Miranda, Krr 3,1 - Ric Nognnho/SC CL'R 39295 000
herasiií@hurayul r.orn.br +55 (4/',) 3Q44 -9509

JCÊ»
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TRANSPORTES DE LIXO LTDA<

{lÈ3^[M!SSMlj(Êísm^

PREGÃO PRESENCIAL IT 020/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA

CNPJ N® 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO LOCALIDADE DE SÃO LUIZ S/N, ZONA RURAL
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

020/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Esperança do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2017.

\xj(y\\a rV 1/ KAwit .m m
ADRIANA BALLBIANN

RG: 6.934.679-0/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMNISTRADORA

www.sabiaecologico.com.br - sabiaecologico@hotmall.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÒ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXUl DO
ARTIGO 7* DA CONSTITtnÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA

CNPJ N® 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO LOCALIDADE DE SÃO LUIZ S/N, ZONA RURAL
FONE: 46-35463400

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Esperança do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2017.

ADRIANA BALLMANN

RG: 6.934.679-0/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMNISTRADORA

www.sabiaecologlco.com.br - sabiaecologico@hotmail.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRlTÓRiO: CHAPECÓ-SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecoiogico.chapeco@hotmail.com



TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÂO FINAL DE
RESÍDUOS N° 105/2016 FIRMADO EM 26/02/2016, NA FORMA ABAIXO:

SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Am. Iguaçu, n° 615, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste /PR, CEP: 85 635-000, CNPJ n°
07.151.208/0001-50, Inscrição Estadual Isento, na condição de CONTRATANTE e HERA SUL
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n®. 07.756.675/0001-04, estabelecida na
Estrada Colônia Miranda, km 3.1, Bairro São Pedro. Rio Negrinho/SC, representada pelo procurador
BRUNO FRANCISCO MÜEHLBAUER na condição de CONTRATADA, ajustam e convencionam
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Destinaçâo Final de Resíduos n® 105/2016,
firmado em 26/02/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o caput do anexo, para se alterar e/ou incluir os seguintes resíduos,
com especificação de preço e medições:

a. Tipo do Resíduo: 18 02 05 (*) Outros produtos considerados perigosos - Medicamentos
vencidos ou fora de uso

Quantidade estimada por mês: 0,5 tonelada.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I Csítífi^c q'u
Densidade superior à: 0,4 g/cm* '

Estado Físico: Solido

Tecnologia: Tratamento Térmico

Preço: R$3.850,00 (Três Mil Oítocentos e Cinqüenta ReaisÍ>^^^or,.4tínelada, tóiss^^eíviços de
TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço
indicado no preâmbulo deste.

b. Tipo do Resíduo: 18 01 02 (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou
animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado risco
individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com relevância
epidemioiógíca e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne
epidemioiogícamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido
(RSS)

Quantidade estimada por mês: 3,5 tonelada.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,5 g/cm'

Estado Físico: Solido

Tecnologia: Tratamento Térmico

Preço: R$ 3.850,00 (Três Mil Oítocentos e Cinqüenta Reais), por tonelada, pelos serviços de

TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço

indicado no preâmbulo deste.

PR

2017

Rio Negrinho, 09 de agosto de 2016.
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DE ACORDO

SABIA ECOLÓGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA

07.151.208/0001-50
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Testemunha

Luís Reinaldo Mendes

054.813.968-74
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE
resíduos N" 059/2012, FIRMADO EM 25/04/2011, NA FORMA ABAIXO:

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
Av. íguaçú, n° 615. Bairro: Zona Rural, Nova Esperança do Sudesle/PR, CEP: 85.635-000, CNPJ n"
07.151.208/0001-50. Inscrição Estadual Isento. Inscrição Estadual Isento, na condição de CONTRATANTE
e HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n^ 07.756.675/0001-04,
estabelecida na Estrada Colônia Miranda, km 3,1, Bairro São Pedro. Rio Negrinho/SC, representada pelo
procurador BRUNO FRANCISCO MUEHLBAUER, na condição de CONTRATADA, ajustam e
convencionam Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Destinação Final de Resíduos n°
053/2011, firmado em 25/04/2011. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato de prestação de serviços firmado em 15
de maio de 2012 , passa a vigorar com a seguinte redação:

"5.1. O presente CONTRATO terá sua vigência até 25 de abril de 2017. podendo ser renovado
desde que previamente acordado por escrito entre as partes e formalizado através de aditivo
contratual".

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o caput da cláusula Quarta item 4.1. para se alterar e/ou incluir os
seguintes resíduos, com especificação de preço e medições:

a. Tipo do Resíduo: 16 10 01 (*) Resíduos líquidos aquosoS-iXMttqoc^^tijj^^ppías perigosas
• Efluente Contaminado Nova pf' W con o

P11 a" C' ScOijtíStF'' pR
Quantidade estimada por mês:5 toneladas. /; /

Classificação; Classe I ^ 2017
Densidade superior à:0,5 g/cm'

Estado Físico: Pastoso

Tecnologia: Tratamento Prévio (Encapsulamè
Finai

olidificaçãor''^utros) e Disposição

Preço. R$ 263,86 (Duzentos e Sessenta e Tres Reais e Oitenta e Seis Centavos), por quilograma

pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido na CTR HERA SUL.

no endereço indicado no preâmbulo deste.

b. Tipo do Resíduo: 19 12 13 Outros resíduos (incluindo misturas de materiais) do
tratamento mecânico de resíduos não abrangidos em 19 12 12 - Sólidos não Contaminados

Quantidade estimada por mês; 13,5 toneladas

Classificação: Classe II

Densidade superior à:0,8 g/cm'

Estado Fisico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço: R$ 109,32 (Cento e Nove Reais e Trinta e Dois Centavos), por tonelada pelos serviços de

TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido na CTR HERA SUL, no endereço

indicado no preâmbulo deste.

\A-\

JU



Sul

c. Tipo do Resíduo: 19 13 01 (*) Resíduos sólidos da descontaminação de solos contendo

substâncias perigosas - Terra Contaminada

Quantidade estimada por mês:2,5 toneladas.

Classificação; Classe I

Densidade superior à:0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço; R$ 171,28 (Cento e Setenta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido na CTR HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste.

d. Tipo do Resíduo: 19 12 12 (*) Outros resíduos (incluindo misturas de materiais) do

tratamento mecânico de Resíduos contendo substancias perigosas • Sólidos Contaminados

Quantidade estimada por mês:240 toneladas. ^ ̂
Classificação: Classe I Çsfliffcoai;

r-ova Esp

Densidade superior à:0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço: R$ 248,28 (Duzentos e Quarenta e Oito Reais ̂ Vinte^ Oito por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido na CTR HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste.

o 0"g
or PR

e. Tipo do Resíduo: 18 02 05 (*) Outros produtos considerados perigosos - Medicamentos

Quantidade estimada por mês:0,5 toneladas.

Classificação: Classe I

Densidade superior à:1,0 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço: R$ 385,00 (Trezentos e Oitenta e Cinco Reais), por tonelada pelos serviços de

TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido na CTR HERA SUL, no endereço

indicado no preâmbulo deste.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, obrigando as
partes.





E. por estarsm justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Rio Negrinho, 25 de abril de 2016.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS N° 059/2012, FIRMADO EM 25/04/2011, NA FORMA ABAIXO:

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
Av. Iguaçu, n° 615, Bairro: Zona Rural, Nova Esperança do Sudeste/PR, CEP: 85.635-000, CNPJ n"
07.151.208/0001-50, Inscrição Estadual isento. Inscrição Estadual Isento, na condição de CONTRATANTE
e HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n°. 07.756.675/0001-04,
estabelecida na Estrada Colônia Miranda, km 3,1, Bairro São Pedro. Rio Negrinho/SC, representada pelo
procurador BRUNO FRANCISCO MUEHLBAUER, na condição de CONTRATADA, ajustam e
convencionam Teimo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Destinaçâo Finai de Resíduos n®
053/2011. firmado em 25/04/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato de prestação de serviços firmado em 15
de maio de 2012 , passa a vigorar com a seguinte redação;

"5.1. O presente CONTRATO terá sua vigência até 25 de abril de 2016, podendo ser renovado
desde que previamente acordado por escrito entre as partes e formalizado através de aditivo
contratual".

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o caput da cláusula Quarta item 4.1, para se alterar e/ou Incluir os
seguintes resíduos, com especificação de preço e medições:

a. Tipo do Resíduo: 16 03 03 Resíduos inorgânicos contendo sut>sj^ncias perigosas
(Efluente Industrial)

' d A AO
Quantidade estimada por mês: 20 toneladas. csítnicn -on- o õigi .c
Classificação (ABNT10.D04): Classe I pR

Densidade superior à: 1,0 g/cm* ' ■ 2017
Estado Físico: Pastoso

Tecnotogia; Disposição Final

Preço: R$ 239,87 (Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Reais e Oitenta e Cinco Centavos), por

tonelada pelos serviços de TRAT^UWIENTC e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO

HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste, (Hidrovacuo)

b. Tipo do Resíduo: 16 01 99 Outros resíduos não anteriormente especificados (Sólidos não
Contaminados)

Quantidade estimada por mês: 200 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à: 0,8 g/cm*
Estado Físico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço: R$ 99,38 (Noventa e Nove Reais e Trinta e Oito Centavos), por tonelada pelos serviços de

TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço

indicado no preâmbulo deste.

c. Tipo do Resíduo: 16 07 99 Outros resíduos não anteriormente especificados (Sólidos
Contaminados)

Quantidade estimada por mês: 300 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à; 0,8 g/cm*
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Estado Físico: Sólido

Tecnologia; Disposição Final
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Preço: R$ 225,72 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste.

d. Tipo do Resíduo: 19 01 11 Outros resíduos contendo substâncias perigosas ( Terra
contaminada)

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior á: 0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Tecnologia: Disposição Final

Preço: R$ 155,71 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no

endereço Indicado no p

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato origina) permanecem inalteradas, obrigando as
partes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma
na presença das testemunhas abaixo firmadas.

DE ACORDO

SABIA ECOLOGiCO TRANSPORTES DE

_1JX0 LTDA

07.151.208/0001-50

Rio Negrinho, 25^ abril de 2015.

SUL TRATAMENTO DE

RESÍDUOS LTDA

BRUNO FRANCISCO MUEHLBAUER
045.720.892-52

Á  Ck
Testemunha

Ketlin Bueno

066.191.569-75

Ceriiíicc QD
r!ov8 Espe

.  TestemunhacSüúi.>tíRi9 ^ujs Reinaldo Mendes

.  . 2017 054.813.968-74
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS N" 059/2012. FIRMADO EM 25/04/2011, NA FORMA ABAIXO:

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa juridica de direito privado, estabelecida na
Av. Iguaçú, n® 615, Bairro: Zona Rural, Nova Esperança do Sudeste/PR, CEP: 85.635-000, CNPJ n*"
07.151.208/0001-50, Inscrição Estadual Isento, Inscrição Estadual Isento, na condição de CONTRATANTE
e HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob n® 07 756 675/0001-04
estabelecida na Estrada Colônia Miranda, km 3,1, Bairro São Pedro, Rio Negrinho/SC, representada pelo
procurador PEDRO TORREÃO ESPINHEIRA. na condição de CONTRATADA, ajustam e convencionam
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Destinação Final de Resíduos n® 053/2011 firmado
em 25/04/2011. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato de prestação de serviços firmado em 15
de maio de 2012 , passa a vigorar com a seguinte redação;

"5.1. O presente CONTRATO terá sua vigência até 25 de abril de 2015, podendo ser renovado
desde que previamente acordado por escrito entre as partes e formalizado através de aditivo
contratual".

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o caput da cláusula Quarta item 4.1, para se alterar e/ou Incluir os
seguintes pesíduos. com especificação de preço e medições;

a. Tipo do Resíduo: 20 01 32 Medicamentos não abrangidos em 20 01 31 (Medicamentos
vencidos)

Quantidade estimada por més: Variável.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,7 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 239,87 (Duzentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos), por tonelada pelos
serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no
endereço Indicado no preâmbulo deste.

b. Tipo do Resíduo: 20 01 32 Medicamentos não abrangidos em 20 01 31 (Medicamentos não
vencidos)

Quantidade estimada por més; Variável.

Classificação (ABNT 10.004): Ciasse I

Densidade superior à: 0,7 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 239.87 (Duzentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos), por tonelada pelos
serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no
endereço indicado no preâmbulo deste.

c. Tipo do Resíduo: 02 01 08 Resíduos agrotóxicos e afins (agro-químicos) contendo
substâncias perigosas.

Quantidade estimada por mês: Variável.
QU(

Classificação (ABNT 10.004): Classe b:ova E^per

Densidade superior à: 0,7 g/cm'
Estado Físico: Sólido
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Preço; R$ 239,87 (Duzentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste.

d. Tipo do Resíduo: 16 03 03 Resíduos inorgânicos contendo substâncias perigosas
(Efluente Industrial)

Quantidade estimada por mês: 20 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior á: 1,0 g/cm*

Estado Físico; Pastoso

Preço: R$ 239,87 (Duzentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste, (Hidrovacuo)

e. Tipo do Resíduo: 16 01 99 Outros resíduos não anteriormente especificados (Sólidos não
Contaminados)

Quantidade estimada por mês: 200 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à: 0,8 g/cm*

Estado Físico; Sólido

Preço; R$ 95,10 (Noventa E Cinco Reais e Dez Centavos), por tonelada pelos serviços de
TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço
indicado no preâmbulo deste.

A
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f. Tipo do Resíduo: 11 01 99 Outros resíduos não anteriormente especificados (Escória de
chumbo)

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004); Classe I

Densidade superior à; 3,5 g/cm*

Estado Físico: Sólido

Preço; R$ 97,22 (Noventa e Sete Reais e Vinte e Dois

de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resídu

endereço indicado no preâmbulo deste.

£  .SUCtC

ftinelâdéy pelos serviços

ERA SUL, no

g. Tipo do Resíduo; 06 03 99 Outros resíduos não anteriormente especificados (Sulfato de
Ferro)

Quantidade estimada por mês; 10 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004); Classe II 1
j  13Densidade superior à; 0,8 g/cm y

Estado Físico; Sólido

31-
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Preço: R$ 97,22 (Noventa e Sete Reais e Vinte e Dois Centavos), por tonelada pelos serviços de

TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço
indicado no preâmbulo deste.

h. Tipo do Resíduo: 16 07 99 Outros resíduos nâo anteríormente especificados (Sólidos
Contaminados)

Quantidade estimada por mês: 300 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 225,72 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), por tonelada pelos

serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no

endereço indicado no preâmbulo deste.

i. Tipo do Resíduo: 16 03 03 Resíduos inorgânicos contendo substâncias perigosas (Lodo
Sólido da ETE)

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 157,45 (Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos), por tonelada

pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA

SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste.

j. Tipo do Resíduo: 16 03 06 Resíduos orgânicos nâo abrangidos em 16 03 05 (Orgânicos
sólidos)

Quantidade estimada por mês: 10 toneladas. rova

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à: 0,8 g/cm'
Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 84,54 (Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Qua^ por gelada pelos
serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL de resíáuo8''^ebldo no ATERRO HERA SUL, no
endereço indicado no preâmbulo deste.

Pk

k. Tipo do Resíduo: 19 08 99 Outros resíduos não anteríormente especíTtcados (Políuretano)

Quantidade estimada por mês: Variável.

Classificação (ABNT 10.004): Classe 11

Densidade superior à: 0,8 g/cm' ^
VEstado Físico: Sólido

Preço: R$ 295,88 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais e^itenta e Oito Centavos ), por tonelada

'1





Sul
pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA
SUL, no endereço Indicado no preâmbulo deste.

I. Tipo do Resíduo; 19 01 11 Outros resíduos contendo substâncias perigosas ( Terra
contaminada)

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'
Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 155,71 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos), por tonelada pelos
serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no
endereço indicado no preâmbulo deste.

m. Tipo do Resíduo: 11 01 99 Outros resíduos não anteriormente especiftcados (Sacanas de
cromo)

Quantidade estimada por mês: 0,5 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior á: 0,8 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 228,25 (Duzentos e Vinte e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), por tonelada pelos
serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no
endereço indicado no preâmbulo deste.

n. Tipo do Resíduo: 11 01 99 Outros resíduos não anterioimenteLesbecificadf^Siiica de
adsorção) 9cí}ií':r

Quantidade estimada por mês: 0,5 toneladas. // /
Classificação (ABNT 10.004): Classe 1

Densidade superior à: 0,8 g/cm' |
Estado Físico: Sólido ia'i

Preço: R$ 126,80 (Cento e Vinte e Seis Reais e Oitenta Centavos^ por tone^dapelos^rviços de
TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço
Indicado no preâmbulo deste.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, obrigando as
partes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença das testemunhas abaixo firmadas. ~ k v
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Atenciosamente,
Vendedor (a)

Andreia Alexandre

Rio Negrínho, 25 de abril de 2014.

DE ACORDO

SABIA ̂ OLOGICO TRANSPORTES DE
LIXQXTDA- '

AGOSTINHO STANG

07.151.208/0001-50

HERA SUL TRATAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA

BRUNO FRANCISCO MüEHLBAUER

045.720.892-52

Testemunha
Andreia Alexandre

039.864.699-66

Lijj 13 i-à '.!í-

FUNARP

• - 1j  flbtífifiiítfewCéçB.;: : tí.

H 'arJi Sríhar# r%_-
•i - I ... ,

Testemunha
Luís Reinaldo Mendes

054.813.968-74

OioyoAtonso Bonin -
Haíricis Aníonelo -
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÂO FINAL DE
RESÍDUOS N® 059/2012, FIRMADO EM 25/04/2011, NA FORMA ABAIXO:

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
Av. Iguaçú, n® 615, Bairro: Zona Rural, Nova Esperança do Sudeste/RR, CEP: 85.635-000, CNPJ n"
07,151.208/0001-50, Inscrição Estadual Isento, Inscrição Estadual Isento, na condição de CONTRATANTE
e HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n®. 07.756.675/0001-04,
estabelecida na Estrada Colônia Miranda, km 3,1, Bairro São Pedro, Rio Negrinho/SC, representada pelo
procurador PEDRO TORREÃO ESPINHEIRA, na condição de CONTRATADA, ajustam e convencionam
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Destinação Final de Resíduos n° 053/2011, firmado
em 25/04/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Quinta, item 5.1 do Contrato de prestação de serviços firmado em 15
de maio de 2012 , passa a vigorar com a seguinte redação:

"5.1. O presente CONTRATO terá sua vigência até 25 de abril de 2014, podendo ser renovado
desde que previamente acordado por escrito entre as partes e formalizado através de aditivo
contratual".

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o caput da cláusula Quarta item 4.1. para se alterar e/ou incluir os
seguintes residuos, com especificação de preço e medições;

a. Tipo do Resíduo: Medicamentos Vencidos, Agrotóxicos Vencidos, Medicamentos não

Vencidos (Sólidos e Líquidos)

Quantidade estimada por mês: Variável.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,7 g/cm'

Estado Fisico: Sólido

Preço; R$ 227,00 (Duzentos e Vinte e Sete Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e

DESTINAÇÃO FINAL de residuos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo

deste.
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b. Tipo do Resíduo: Líquidos Contamina

Quantidade estimada por mês: 20 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe 1

Densidade superior â: 1,0 g/cm'

Estado Fisico; Liquido

Preço; R$ 227,00 (Duzentos e Vinte e Sete Reais), por tolnelada/pfôlos serviços oS^RATAMENTO e

DESTINAÇÂO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo

deste.

c. Tipo do Resíduo; Sólidos não Contaminados

Quantidade estimada por mês; 200 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Estado Fisico; Sólido

Preço: R$ 90,00 (Noventa Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÂO FINAL
de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste.





d. Tipo do Resíduo: Escória de Chumbo

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação {ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 3,5 g/cm'

Estado Físico: Sólido

Preço: R$ 92,00 (Noventa e Dois Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO
FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste.

e. Tipo do Resíduo: Sulfato de Ferro

Quantidade estimada por mês: 10 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à; 0,8 g/cm'

Estado Físico; Sólido

Preço: R$ 90,00 (Noventa Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL
de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste.
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f. Tipo do Resíduo: Sólidos Contaminados

Quantidade estimada por mês; 300 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'
Estado Físico; Sólido

Preço; R$ 216,00 (Duzentos e Dezesseis Reais), por tone^a pelos serviços de TRATAMENTO e
DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo
deste.

£TA

g. Tipo do Resíduo: Terra Contaminada e Lodo Sólido da ETE.

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'
Estado Físico: Sólido

Preço; R$ 149,00 (Cento e Quarenta e Nove Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e

DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo
deste.





Sul
h. Tipo do Resíduo: Orgânicos Sólidos

Quantidade estimada por mês: 10 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à; 0,8 g/cm'
Estado Físico: Sólido

Preço; R$ 80,00 (Oitenta Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e OBSTINAÇÃO FINAL

de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo deste.

I. Tipo do Resíduo: Poliuretano

Quantidade estimada por mês; Variável.

Classificação (ABNT 10.004); Classe II

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Estado Fisico; Sólido

Preço: R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta Reais), por tonelada pelos serviços de TRATAMENTO e

DESTINAÇÃO FINAL de resíduos recebido no ATERRO HERA SUL, no endereço indicado no preâmbulo

deste.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, obrigando as
partes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o present^ instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença das testemunhas abaixo firmadas.
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Rio Negrinho, 25 de abril de 2013.

Atenciosamente,
Vendedor (a)

Claudemir Ribeiro

-to:

60 -

pdrigiip& ^ (D OLuciar\p
GerenteVje

018.40

Leigi Fagundes
Gerente Financeiro

948.927.509-30

Vanesca de Freitas

Gerente Comercial

040.041.059-19

perábão Q.
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ICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

07.151.208/0001-50
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CONTRATO DE PRESTACÃ ERVICOS DE TRATAMENTO E

DE DESTINACÃO FINAL DE RESÍDUOS N° 059/2012

Pelo presente Instrumento a HERA SUL TRATAMENTOS DE RESÍDUOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida com sua sede na cidade de Rio Negrinho (SC), na Estrada Colônia Miranda, km 3,1 -
BR 280 - Colônia Miranda Caixa Postal 144, inscrita no CNPJ sob o n° 07.756.675/0001-04 inscrição
Estadual isento, representada na forma do seu contrato social, adiante designada CONTRATADA, e de
outro, SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, estabelecida
na Av. Iguaçú, 615, Bairro: Zona Rural, Nova Esperança do Sudeste/PR, CEP: 85.635-000, CNPJ n"
07.151.208/0001-50, Inscrição Estadual Isento representada na forma do seu contrato social, adiante
designada CONTRATANTE tem entre si, justo e acertado um CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação pela CONTRATADA, de serviços de tratamento e
disposição final de Resíduos Classe I e II, de acordo com a classificação de resíduos da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR -10.004).

Paragrafo Único - A disposição final desses resíduos será feita em local apropriado para tal finalidade,
localizado no endereço da CONTRATADA no COMPLEXO DE TRATAMENTO PLANALTO NORTE de
propriedade da CONTRATADA. O empreendimento apresenta-se devidamente licenciado pela Fundação
de Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - FATMA, sob a Licença Ambiental de Operação - LAO n 0.
176/2010, para recebimento de Resíduos da Classe I e Classe II.

CLÁUSULA SEGUNDA - COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS

2.1 A CONTRATANTE é a responsável pela coleta e transporte dos resíduos objeto deste contrato.

2.2 A CONTRATANTE deverá enviar, junto com cada uma das cargas de resíduos transportados, o
correspondente MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) em 3 (três) vias, conforme modelo
anexo a este documento, onde deverá estar o resíduo claramente identificado como indica a
cláusulas 4.1 deste CONTRATO, além da documentação fiscal regulamentada para o transporte.

Paragrafo Único - Os resíduos somente serão recebidos pela CONTRATADA se a documentação de
transporte estiver completa, e a especificação técnica dos resíduos transportados estiverem de
acordo com a caracterização indicadas na Clausula 4.1 deste CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DOS RESÍDUOS

3.1 A CONTRATANTE deverá fornecer, antes do primeiro envio da carga de RESÍDUOS/cópia doTaudo de
caracterização dos resíduos indicados neste documento, quando os mesmos tratarem-se de resíduos
classe II, realizado por laboratório competente e reconhecido. A CONTRATADA se compromete a

H£RA SUL TMTAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 059/2012
Pagel
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manter as informações de caracterização fcfeviçtefnente arquivados, podendo as mesmas, serem

apresentados aos órgãos de fiscalização ambiental, caso solicitado, sem que seja necessária prévia
autorização da CONTRATANTE.

3.2 Os veículos de transporte dos RESÍDUOS serão pesados na entrada e na saída do ATERRO DE

resíduos INDUSTRIAIS, entregando-se uma das vias do bqleto de pesagem para a CONTRATANTE,

permanecendo outra via na posse da CONTRATADA para fins de controle e medições.

3.3 Nesta etapa, a CONTRATADA Inspecionará o resíduo recebido, retirando amostras para fins de

análise em laboratório do próprio ATERRO INDUSTRIAL, para controle e rastreamento. Tanto as

amostras retiradas como os resultados de sua análise, serão cadastradas e armazenadas pelos

técnicos da CONTRATADA.

3.4 A análise efetuada pela CONTRATADA terá por objetivo a verificação preliminar de caracterização
dos RESÍDUOS. Se dessa análise preliminar, a CONTRATADA concluir que poderá existir RESÍDUOS
não autorizados, as amostras sofrerão uma análise mais completa, cujo resultado estará à disposição
da CONTRATANTE.

3.5 Caso a análise preliminar confirme e existência de não conformidades com a características originais
dos resíduos especificados, estes não serão encaminhados para a destinação final, até que o
laboratório conclua sua verificação e a divergência técnica seja esclarecida.

3.6 Qualquer alteração no processo de geração dos resíduos que cause, direta ou indiretamente,
alteração na composição dos resíduos gerados, deverá ser previamente comunicada à

CONTRATADA, o que poderá gerar a necessidade de nova caracterização do resíduo e eventual

ajuste nos termos deste documento. Sendo que é de exigência da CONTRATADA a renovação do
laudo de caracterização a cada 2 anos.

3.7 A CONTRATADA reserva-se o direito de não aceitar o recebimento de resíduos que estejam em
desacordo com as características originalmente indicadas pela CONTRATANTE e identificadas na

dausula 4.1.

CLÁUSULA QUARTA - TIPOS DE RESÍDUOS. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Pela realização dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA cobrará da CONTRATANTE os

seguintes valores:

a) Tipo do Resíduo 1: Líquido Contaminados,

Quantidade estimada por mês: 20 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superiora: 1,0g/cm'

Preço; R$ 227,00 (Duzentos e Vinte e Sete Reais) por tonelada.

b) Tipo do Resíduo 2: Sólidos não Contaminados.

Quantidade estimada por mês: 200 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II
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Densidade superior à: 0,S g/cm

Preço: R$ 90,00 (Noventa Reais) por tonel^

c) Tipo do Resíduo 3: Escória de Chumbo,

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe I

Densidade superior à: 3,5 g/cm'

Preço; R$ 92,00 (Noventa e Dois Reais) por tonelada.

d) Tipo do Resíduo 4: Sulfato de Ferro.

Quantidade estimada por mês: 10 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe II

Densidade superior à: 1,6 g/cm'

Preço: R$ 92,00 (Noventa e Dois Reais) por tonelada.

e) Tipo do Resíduo 5: Sólidos Contaminados.

Quantidade estimada por mês: 300 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004); Classe I

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Preço: R$ 216,00 (Duzentos e Dezesseis Reais) por tonelada.

f) Tipo do Resíduo 6: Terra Contaminada.

Quantidade estimada por mês: 100 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004); Classe I

Densidade superior à: 1,6 g/cm'

Preço: R$ 149,00 (Cento e Quarenta e Nove Reais) por tonelada.

g) Tipo do Resíduo 7: Orgânicos Sólidos.

Quantidade estimada por mês: 10 toneladas.

Classificação (ABNT 10.004): Classe 11

Densidade superior à: 0,8 g/cm'

Preço: R$ 80,00 (Oitenta Reais) por tonelada.

4.2 Os preços acima incluem todas as taxas, impostos e tributos incidentes sobre o objeto deste contrato,
de responsabilidade da CONTRATADA. Quaisquer outras despesas, ficará a cargo da CONTRATANTE.

4.3 As faturas serão emitidas ao final de cada quinzena de cada mês, tendo como base as medições feitas
pela CONTRATADA em cada um desses períodos.

4.4 A quantificação dos RESÍDUOS recebidos e destinados terá como base, para fins de controle e de
emissão de fatura, os boletos de pesagem emitidos conforme indica a Clausula Terceira deste
Contrato. Esses boletos serão encaminhados juntamento com a respectiva fatura.

HSRASULTRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. - CONTRA TO DE PRESTAÇÃO lÍE S QSN9059/2012
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4.5 Entregues os documentos de faturamentoV à COWtjlATANTE, devidamente protocolados, a

CONTRATANTE providenciará o pagamentoV^m ̂  (quinze) dias corridos, contados da data da
emissão da fatura ressalvado o disposto na cláusula 4.6.

4.6 Fica estipulado que o valor mínimo de faturamento será de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais),

mesmo que a pesagem dos resíduos destinados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA não alcance tal

quantitativo.

4.7 Eventuais atrasos no pagamento das faturas originárias deste contrato implicará em multa moratória
desde já estipulada em 2% (dois por cento) sobre valor em atraso e juros de 1% ao mês pro rata,
exigível juntamente com o pagamento da fatura eventualmente em mora. v i r

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO CONTRATUAL

5.1 O presente contrato é pactuado pelas partes por prazo de 12 (doze) meses.

5.2 O presente contrato poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos através de Termo Aditivo^

através do qual se repactuará as novas condições comerciais.

. .''-afioi

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL

6.1 Esse contrato poderá ser rescindido de forma unilateral, sem ônus, por quaisquer das partes, desde

que previamente comunicada a outra parte por escrito, com antecedência de mínima de 30 (trinta)

dias.

6.2 No caso de ocorrer a rescisão deste CONTRATO, a CONTRATADA fará a medição de todos os

recebimentos havidos até a data da rescisão, emitindo a correspondente fatura, que deverá ser paga

pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias da data de sua emissão.

6.3 No caso da CONTRATANTE não enviar os resíduos indicados na cláusula quarta deste CONTRATO até

a data de encerramento da vigência deste documento, a rescisão será automática e a CONTRATADA

comunicará este fato por escrito aos órgãos ambientais correspondentes, indicando não ter havido a

destinação fina) dos resíduos no ATERRO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS da CONTRATADA,

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE LEGAL DA CONTRATANTE E CONTRATADA

7.1 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade pela disposição final técnica e ambíentalmente corretas

dos RESÍDUOS da CONTRATANTE.

7.2 Pelo fato da CONTRATADA efetuar a análise dos RESÍDUOS recebidos em seu ATERRO DE RESÍDUOS

INDUSTRIAIS por amostragem, fica desde já acordado entre as partes, que, na hipótese de ser

comprovadamente constatada a existência de RESÍDUOS da CONTRATANTE, em desacordo com o

especificado na cláusula 4.1, caberá única e exclusivamente à própria CONTRATANTE, toda e

qualquer responsabilidade por eventuais danos que porventura esses RESÍDUOS, classificados em

dissonância com o previamente autorizado e eventualmente não detectados na amostragem, /í/
possam causar a terceiros ou ao melo ambiente, mesmo após a sua disposição, permanecendo u

íntegra e intransferível a responsabilidade da CONTRATANTE, a qualquer tempo e lugar.

7.3 Na hipótese da CONTRATADA vir a comprovadamente constatar, após a descarga dos RESÍDUOS,
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que os mesmos não poderiam ter sido àesttrtéTdàs/^oTííTwfè cláusula 4.1, ficará ainda a

CONTRATANTE responsável pelos custeis de ̂ aterro e remoção dos RESÍDUOS depositados
Indevidamente, serviços esses que serão exedítados exclusivamente pela própria CONTRATADA ou

seus contratados, e cobrados da CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA - VISTORIA DA FONTE GERADORA DA CONTRATANTE E DO ATERRO DE RESÍDUOS

INDUSTRIAIS DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATANTE permitirá à CONTRATADA, por si ou por seus representantes e prepostos, durante

todo o transcorrer deste contrato, mediante aviso prévio por escrito com antecedência de 48

(quarenta e oito) horas, que sejam vistoriados os locais e as fontes e processos geradores dos
RESÍDUOS.

8.2 A CONTRATADA Igualmente permitirá que a CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, efetue a
vistoria em seu ATERRO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS a qualquer tempo, durante todo o transcorrer

deste contrato, objetivando atestar a qualidade de operação da mesma, desde que informada
previamente por escrito.

CLÁUSULA NONA - FECHAMENTO DO ATERRO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS DA CON ATAD

9.1 Fica desde já estipulado que, na hipótese de ocorrer o fechamento do ATERRO DE RESÍDUOS

INDUSTRIAIS DA CONTRATADA, por ato administrativo ou ordem judicial, ou mesmo em

decorrência de movimentos populares, nenhuma responsabilidade caberá à CONTRATADA, mesmo
por Indenização e danos, ficando igualmente suspensa a vigência deste Instrumento, pelo mesmo
período em que perdurar o fechamento.

9.2 Fica também, desde já estipulado que na hipótese de ocorrer o fechamento do ATERRO DE

RESÍDUOS INDUSTRIAIS DA CONTRATADA por quaisquer circunstâncias, os RESÍDUOS já enviados e

dispostos são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A omissão no exercício de qualquer direito ou na forma de exercê-lo em determinada

oportunidade não estabelecerá obrigação para a parte de, posteriormente, agir da mesma maneira,
nem poderá ser alegada como precedente ou novação.

Qualquer alteração deste contrato somente produzirá efeitos por escrito, através de documento10.2

assinado por ambas as partes e por quem tenha poderes para fazê-lo.

10.3 O presente contrato obriga ao seu integrai cumprimento tanto às partes subscritoras como
também seus herdeiros e sucessores, ficando desde já eleito o foro da Comarca de Rio Negrinho no
Estado de Santa Catarina, como o único competente para dirimir as eventuais dúvidas surgidas no seu
cumprimento.
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E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, para que possa produzir os devidos e legais
efeitos.

SABIÁ ECÒLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO

LTDA _ ^

07.151.208/0001-50
Agostinho Stang

Rio Negrinho, 30 de abril de 2012.

HERA SUL TRATAMENTOS RESÍDUOS LTDA
07.756.675/0001-04

Pedro Torreão Espínheira

—jA,. y djL's
Testemunha ^

Nome: Leigi A.K Fagundes

CPF: 948.927.509 - 30
Aü

Certi'icr a

i:ova Eít

gmunha

le: Vanesca de Freitas

oom CPFÇ040.041.059 -19
S L! d ü S t PR

C-0

, % % "V
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%
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iVlunicípio de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 20/2017

P^inai

Item Produto^erviço Quantidade Stotus Marca Preço UnHirío Preço Total Sei

Pomscafor: 30as^ SABIAECOLOl^OmWSPORTESOEUXOLTPA

F^e^taritK 13«;i-4 M3RIM40B0(ÍSAT1.
Lote 001-Lote 001

001 13136 Prestação de seruços de cdeta. transporte,

002 13137 Prestação de ssniços decola transporte.

MÉ

KG

CNPJ: 07.151.2080)01-50. TeMone: 4635461W

24,00 Classificado

700,00 Classificado

StaÉUK Claeetflcadd : í-i nr
H ! r."' rv

£2.670,00

1.970,00

7,70

47.280,00 *

5.390,00 •

VALOR TOTAL: 52570,00

Bnitldapor; C^ytLA na versão: S161 15/03Í2017 09:16:42



Data abertura: 15/03/2017

Produto

)
Município de PSanalto -2017

Mapa da Licitação

Pregão 20/2017

Páginal

Data julgamento: 15/03/2017 Data homalogação:

UN. Quantidada

CNPJ;07.075.50«XD01-10

Preço Marca

CNPJ: 07,151.2ClQaX)1-50

Preço Marca

Lote 001-Lota 001

001 Prestaçãodeserwçosdecoletatr

002 Preslaçã9deserMçosdecoleta,tr

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

MÊS

KG

24.00

700,00

1.960,00

7.80

137000 •

7,70*

52.670,00

CNPJ: 07.075.504rt»01-10 - ATITUDE/>MBIENT/U. LIDA CNPJ;07.151.20«y00D1-60 - SABIAECOLOGICOTRANSPORTESDEUXOLTDA
FRU - Frustrado DES-Dasedo EMP-Empate EME-EnpatoME

Emitido por: CARLA, ra versão: 65161
15AJ3«)17 09:18.38



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública aPregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de RS
54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais). Abertos os trabalhos, foram
credenciados os representantes das empresas: ATITUDE AMBIENTAL LTDA., SR.
WELLINGTON CÉSAR VETORELLO E SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES
DE LIXO LTDA SR. ADRIANO BORSATI. A Pregoeira ressaltou que a ausência
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram aberto
os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de
apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos
preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances estão
devidamente demonstrados em documentos em anexo, foi considerada como
proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Lote Item ^  .írr Objeto Unid. Ouant. Preço

unit. total

1 1 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento

armazenamento, tratamento e destinação

final do lixo contaminado dos Grupos "A e
E"

MÊS 24 1.970,00 47.280,00

1 2 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação

final do lixo contaminado do Grupo "B"

KG 700 7,70 5.390,00

TOTAL 52.670,00

*  WW ̂  W ^ ̂—/ — — — — — -

com as licitantes, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., em conformidade com o
constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresent^ o
envelope de n° 02 (dois) - contencija'6s^ocumentos de Habilitação. Que apúS/íerem



sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte das licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado
e do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA os objetos deste
procedimento licitatório, em favor da empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES
DE LIXO LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 07.151.208/0001-50,
situada na Localidade de São Luiz, s/ n°. Zona Rtiral, Município de Nova Esperança
do Sudoeste, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a prestação de serviços
de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme edital de
licitação e propostas de preços das licitantes. Pela pregoeira foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das licitantes.

J  CARLA ]CARLA F

^^ÍáÁ/YY^
ATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

CEZAfÇ AUGUSTO SOARES

Presidente

^066.452.549-03

^PAULÓ^OGERIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

WELLINGTON CÉSAR VETORELLO

Atitude Ambiental Ltda.

BORSATI

Sabiá Ecológico Trar^porte de Lixo Ltda.
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município de planalto
CNPJN'' 76M0S26/0001-16

Praça São Francisco deAssis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, a classificação
ficou a seguinte:

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

:C{assificaçãp Lote,, Nome do produto } Valor do item ; 1

2 1 1 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento armazenamento,
tratamento e destinação final do iixo
contaminado dos Grupos "A e E"

47.520,00

2 1 2 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação
final do lixo contaminado do Grupo "B"

5.460,00

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto ' Valor do ltèm ;

1 1 1 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento armazenamento,
tratamento e destinação final do lixo
contaminado dos Grupos "A e E"

47.280,00

1 1 2 Prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação
final do lixo contaminado do Grupo "B"

5.390.00

Planalto-Pr., 15 de março de 2017.

'rUa f.'mdmbach sturm
Pregoeira

027.056.719-43

CE2A JUSTO SOARES

'Membro
>.452.549-03

'XULO F^GÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto
CNPJN^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017

O presente Processo de Licitação n° 020/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte,

armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de

Saúde deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação dos objetos a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr, 20 de n^rço de 2017

PATRiQUE W VÚtDS DRE^
PKUCUkADÍ fe JURÍDICO

OAB/PK 40209^

J35
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município de planalto
CNP/N" 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 020/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto, em favor da empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES

DE LIXO LTDA., e em conseqüência ADJUDICA, ratificando os objetos em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 21 de março de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CJVP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 031/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que
entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a
empresa Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda., na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ rf

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n" 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n^ 010.223.459-
07.

CONTRATADA: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n." 07.151.208/0001-50, com sede à Linha
São Luiz, s/ íf, Zona Rural, Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná, neste ato representado por sua Administradora Sra. ADRIANA
BALLMANN, brasileira, solteira, empresária, portador do RG n.*^ 6.934.679-0
SSP/PR, e do CPF sob n.° 037.873.479-25, residente e domiciliado à Av. Alexandre

Bonetti, n'^ 386, Centro, Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar
para a Secretaria ce Saúde c este Município de Planalto. Conforme segue abaixo:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 24 Mês Prestação de serviços de coleta,

transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo

contaminado dos Grupos "A e E"

1.970,00 47.280,00

02 700 KG Prestação de serviços de coleta,

transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final do lixo

7,70 5.390,00
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contaminado do Grupo "B"
VALORTOTAL 52.670,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 52.670,00 (cinqüenta e dois mil e seiscentos e
setenta reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Realizar a coleta com periodicidade mínima quinzenal, junto à

Unidade Sanitária Municipal;
c) Efetuar o transporte do lixo com meios e equipamentos de

transporte hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e
de responsabilidade de operação da CONTRATADA;

d) Deverá a CONTRATADA apresentar-se, nos locais e nos horários de
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários
devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar os
veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários à
realização dos serviços;

Y
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e) Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada
veiculo dispor de todos os materiais necessários para a realização
das coletas;

f) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da
CONTRATADA que deverá ser licenciada pelos órgãos ambientais
para o depósito de resíduos até sua destinação final;

g) Executar o objeto observando as normas do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente - IBAMA;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

-Í3B
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Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 21 de março de 2017.

CONTRATANTE ^ CON

ACMq AV\M
RATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017 DE 02 DE MARÇO DE 2017

CARLA FATIMAMDM8ACH STURM, na qualidade de Prsgoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n"
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiaríamenie pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
referente:

EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte,
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA.
Situação: Classifícada
3. Empresa Vencedora:
3.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa juridica, com inscrição
no CNPJ N® 07.151.208/0001-50, com sua sede social à São Luiz, s/n. Zona Rural,
Município de Nova Esperança do Sudoeste. Estado de Paraná, classificada em 1® lugar,
totalizando o importe de RS 52.670,00 (cinqüenta e dois mil e seiscentos e setenta reais).
4. Data da Abertura:

Hi^l A Licitação Pregão Presencial n° 020/2017 de 02 de março de 2017, teve sua abertura
1 reunião realizada pela Pregoeira no dia 15 de março de 2017 ás 09:00 horas, na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017
CARLA FAT1MA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 020/2017, lavrada em 15 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Ttpo Menor Pr^ço por Lote de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do iixo hospitalar para a
Secretaria da Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA: Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Lida.
VALOR TOTAL: RS 52.670,00 {cinqüenta e dois mil e seiscentos e setenta reais).
DATA: 21 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 032/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2017

DATADAASSiNATURA; 21 março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arititragem de Futebol de Salão
do Sudoeste do Paraná.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes

.. -te Município de Planalto.
QUANTIDADE: 100 H

VALOR TOTAL: RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 023/2017 DE 02 DE MARÇO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidíariamente pela Lei n®. 6686 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 023/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no
campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal lie Esportes
deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FU' "EBOL DE
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ,
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL
DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
05.378.080/0001-37, com sua sede social á Rua Maringá, n® 696, Vila Nova, Município de
Francisco Beltrão, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS
14.400.00 (quatorze ml! e quatrocentos reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 023/2017 de 02 de março de 2017, teve sua abenura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 16 de março de 2017 ás 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 023/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 023/2017, lavrada em 16 de março de 2017, HOMOLOGO o re Uiftado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preç: de acordo
com o abaixo descrito:

0BJ'4TD: Contratação de pessoa juridica visando a prestação de serviço de arbitragem
no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal le Esportes
deste Município de Planalto.

EMPRESA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol <le Salão do
Sudoeste do Paraná.

QUANTIDADE: 100 H

VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
DATA: 21 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 033/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2017

DATADAASSINATURA: 22 de março de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Odontomedi Produtos Odontoiógicos e Hospitalares Ltda.
OBJETO: Aquisição de material odontológico, destinado exciusivamente ao atendimento
de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município de Planalto.
ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11.
VALOR TOTAL: RS 2.942,10 (dois mil, novecentos e quarenta a dois reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 034/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N« 024/2017

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Possatto e Possatto Ltda.

OBJETO: Aquisição de material odontológico, destinado exclusivamente ao slendimento
de ó^ões executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município de Planalto.

ITENS: 01,02,03,04,05,08,07,08,09,10,11,12.
VALOR TOTAL: RS 2.906,10 (dois mil, novecentos e seis reais e dez centavoi.'.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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